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PORTARIA Nº 3213 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23427.000615.2018-69, de 01/08/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CÍNTIA 
MAGNO BRAZOROTTO, ocupante do cargo de Pedagoga, Classe E, Nível IV - 
07, no período de 01/10/2018 a 31/03/2019, para participar de estágio de 
doutorado na Universidade de Siegen, em Siegen, Alemanha, com ônus CAPES 
                                              EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3214 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 
2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 
23306.004287.2018-45, de 24/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MIGUEL 
ANGELO DE ABREU DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível III - 01, no período de 02/10/2018 a 09/10/2018, para participar 
do 27th International Conference on Artificial Neural Networks, em Rodes, 
Grécia, com ônus limitado 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3216 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23439.000904.2018-28, de 16/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ROGÉRIO 
VANI JACOMINI, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 
01, no período de 11/10/2018 a 19/10/2018, para participar do 7th International 
Conference on Renewable Energy Research and Applications, em Paris, 
França, com ônus limitado. 
 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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PORTARIA Nº 3217 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 
2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 
23315.000751.2018-15, de 19/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) IVENS 
ALBERTO MEYER, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível II - 
01, no período de 06/10/2018 a 19/10/2018, para participar do treinamento 
Lycoming Piston Engine Service School, em Williamsport – PA, EUA, com ônus 
limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3218 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23435.000651.2018-22, de 19/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) 
FRANCISCO IGNÁCIO GIOCONDO CÉSAR, ocupante do cargo de Professor 
EBTT, Classe D, Nível IV - 01, no período de 15/10/2018 a 20/10/2018, para 
participar do Engineering Congress – Industry 4.0, em Popayán, Colômbia, com 
ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3219 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23428.001145.2018-40, de 25/09/2018, RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MARCOS 
AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível IV - 01, no período de 25/11/2018 a 30/11/2018, para participar 
do X Congresso ALASRU, em Montevidéu, Uruguai, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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PORTARIA Nº 3220 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23309.000853.2018-10, de 26/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
RINALDO MACEDO DE MORAIS ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível IV - 02, no período de 25/10/2018 a 23/12/2018. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3221 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23306.004290.2018-69, de 25/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) LEYLAH 
MARQUES ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe 
E, Nível III - 04, no período de 16/10/2018 a 13/01/2019. 
 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 

 
 
 
 
 

Portaria nº 3222, de 1 de outubro de 2018. 
 

Constitui Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, visando à 
apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 
23310.000261.2018-69. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº 1680607; ALINE PAES DE ARAÚJO, Assistente Social, 
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matrícula SIAPE nº 1546677; e SORAYA MENEZES DE QUEIROZ, Técnico em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1680270; para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 
Processo nº 23310.000261.2018-69, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                               EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3223 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7312, de 22 
de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria 
MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, 
considerando a manifestação de Elton Roberto dos Santos Thomaz de 27 de 
setembro de 2018, referente sua permanência na lista de classificação conforme 
Processo nº23305.011496.2018-55,  resolve: 
Art.1º TORNAR SEM EFEITO o ato de  provimento decorrente  da portaria nº 
2889, de 06 de setembro de 2018, publicada no DOU de 10 de setembro de 
2018, seção 2, página 20, que nomeou ELTON ROBERTO DOS SANTOS 
THOMAZ, habilitado em concurso público de provas e títulos (Edital 118/2018) 
para o cargo de Técnico em assuntos educacionais, Classe E-I, Nível 1, no 
campus Suzano 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 
                                             EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3224, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23315.000777.2018-63, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) ALINE MONJE PERAL, entre os Câmpus do IFSP, conforme 
abaixo: 
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Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Colaboração técnica entre os 
câmpus de São Carlos e o de 
Araraquara com o objetivo de 
subsidiar, auxiliar a Direção 
Adjunta Educacional (DAE), 

em específico na 
Coordenadoria de Biblioteca 

(CBI) nas atividades da rotina 
da coordenadoria citada. 

 
Câmpus São 

Carlos 
 

Câmpus 
Araraquara 

01/10/2018 à 
30/09/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3225, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23308.000722.2018-42, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) ALBERTO PEREIRA PONTES JUNIOR, entre os Câmpus do 
IFSP, conforme abaixo: 
 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Colaboração técnica entre os 
câmpus de Garulhos e o de 

São Carlos com o objetivo de 
subsidiar, auxiliar a Direção 
Adjunta Educacional (DAE), 

em específico na 
Coordenadoria de Apoio ao 
ensino (CAE) nas atividades 
da rotina da coordenadoria 

citada. 

 
Câmpus 

Guarulhos 
 

Câmpus São 
Carlos 

01/10/2018 à 
30/09/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 3226, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) TALITA SOUZA DE LIMA CAVALCANTE, entre os Câmpus 
do IFSP, conforme abaixo: 
 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Colaboração técnica entre os 
câmpus de Araraquara e o de 
Guarulhos com o objetivo de 
subsidiar, auxiliar a Direção 
Adjunta Educacional (DAE), 

em específico na 
Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos (CRA) nas 
atividades da rotina da 
coordenadoria citada. 

 
Câmpus 

Araraquara 
 

Câmpus 
Guarulhos 

01/10/2018 à 
30/09/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.227, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO 
do Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Birigui. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23429.000621.2018-03, de 19 de setembro de 2018; RESOLVE: 
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Art. 1º. Prorrogar, de 30 de setembro de 2018 para 31 de janeiro de 2019, o 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) RACHEL MARIOTTO, 
Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 
2269705. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 01 de outubro de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

Portaria nº 3228, de 01 de outubro de 2018 
Estabelece as diretrizes para 
remoção a pedido de docentes 
do IFSP.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto na alínea “c” do inciso III do artigo 36, da 
Lei nº 8.112/90 com suas alterações, RESOLVE:  

Art. 1.º - Determinar que a CPPD estabeleça as diretrizes para 
remoção extraordinária, a pedido de docentes do IFSP, segundo as disposições 
da legislação vigente, de acordo com as normas e condições estabelecidas no 
documento anexo. 

Art. 2.º - Revogar a Portaria nº 1819 de 13 de junho de 2018 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Paulo, 01 de outubro de 2018  
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3229 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011489.2018-53, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Paulo Henrique Ruffo, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) LEONARDO CEZAR PALMEIRA 
enquanto Diretor Adjunto de Registro Acadêmico (CD-4) da Reitoria, no período 
de 01/10/2018 a 11/10/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3230 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23430.000773.2018-69, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Leticia Pedroso Ramos, ocupante do 
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) WALDO LUÍS DE 
LUCCA enquanto Diretor Geral (CD-2) do Campus Capivari, no período de 
11/10/2018 a 01/11/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3231, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23441.001141.2018-93, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) JÉSSICA JEANE MENDONÇA DA SILVA, entre os Câmpus 
do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Tradutor e Intérprete de 
Libras 

 
Câmpus 

Votuporanga 
 

Câmpus 
Catanduva 

01/10/2018 à 
31/01/2019 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 3.234, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 
09/12/2015, tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei nº 
11.091/2005, e resultado favorável obtido em avaliação de desempenho, 

RESOLVE: 
CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos 

servidores técnico-administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS 
ARARAQUARA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Técnico de Tecnologia 
da Informação 

LUIZA CARLA DA SILVA D-IV-10 D-IV-11 14/09/2018 

     

CAMPUS AVARÉ  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

SHEYLA CRISTINA TRISTAO 
RODRIGUES 

D-I-01 D-I-02 14/09/2018 

     

CAMPUS BIRIGUI  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Técnico de Laboratório - 
Área 

JOSE CARLOS DE PEDRO D-III-03 D-III-04 21/09/2018 

     

CAMPUS BOITUVA  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

PATRICIA DA COSTA 
OLIVEIRA 

D-IV-07 D-IV-08 12/09/2018 
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CAMPUS CAMPOS DO 
JORDÃO 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente Social 
MONICA DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS 

E-II-03 E-II-04 14/04/2018 

Técnico em 
Contabilidade 

PAULA HELENA AOKI 
MARINHO 

D-II-03 D-II-04 02/10/2018 

     

CAMPUS 
CARAGUATATUBA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

LISLEI APARECIDO DA 
SILVA 

D-IV-07 D-IV-08 23/01/2018 

Técnico de Laboratório - 
Área 

LEANDRO OLIVEIRA DA 
SILVA 

D-IV-07 D-IV-08 24/09/2018 

     

CAMPUS 
HORTOLÂNDIA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

PAMELLA SUELLEN DA 
SILVA CAMPOS 

D-IV-04 D-IV-05 25/09/2018 

Assistente em 
Administração 

JEFFERSON THIAGO DOS 
SANTOS 

D-II-03 D-II-04 20/09/2018 

Pedagogo - Área 
CLEBER FERNANDES 
NOGUEIRA 

E-III-03 E-III-04 07/08/2018 

     

CAMPUS 
ITAQUAQUECETUBA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

TAIS DE SOUZA 
RODRIGUES FRANCA 

D-I-01 D-I-02 20/09/2018 

Auxiliar em Assuntos 
Educacionais 

VANESSA QUERINO 
DURIGON 

C-I-01 C-I-02 08/09/2018 

     

CAMPUS JACAREÍ  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Bibliotecário-
Documentalista 

LUIS RODRIGO DE 
MESQUITA TIAGO 

E-IV-03 E-IV-04 12/09/2018 

     

CAMPUS PIRITUBA  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente de Aluno KAMILI OLIVEIRA SANTANA C-I-01 C-I-02 01/10/2018 

Assistente em 
Administração 

ROGERIO LUIZ DOS 
SANTOS 

D-I-01 D-I-02 11/07/2018 
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Auxiliar de Biblioteca 
FERNANDA BATISTA DE 
ANDRADE 

C-I-01 C-I-02 29/09/2018 

     

CAMPUS 
PRESIDENTE 
EPITÁCIO 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

CAMILA TOLIN SANTOS DA 
SILVA 

D-IV-05 D-IV-06 18/09/2018 

     

CAMPUS REGISTRO  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Técnico de Tecnologia 
da Informação 

KELCEY RIBEIRO 
BALDOINO SOUZA MELO 

D-II-02 D-II-03 10/09/2018 

     

REITORIA  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Administrador 
LUIS AUGUSTO DIAS 
CESAR 

E-I-01 E-I-02 06/08/2018 

Analista de Tecnologia 
da Informação 

THIAGO MOTA MONTEIRO E-I-01 E-I-02 02/08/2018 

Assistente em 
Administração 

ADRIANO GOMES DOS 
SANTOS 

D-II-02 D-II-03 14/09/2018 

Assistente em 
Administração 

FLAVIO RENATO 
NASCIMENTO DOS SANTOS 

D-I-01 D-I-02 16/09/2018 

Auxiliar em 
Administração 

ANA PAULA GUERRA 
GOMES SILVA 

C-III-03 C-III-04 21/09/2018 

Auxiliar em 
Administração 

DANIEL ELETI C-III-03 C-III-04 21/09/2018 

Técnico de Tecnologia 
da Informação 

RICARDO TAKAZU HATAE D-I-03 D-I-04 05/08/2018 

Técnico em 
Secretariado 

KARINA DE ASSUNCAO 
PARDINHO 

D-I-01 D-I-02 28/09/2018 

     

CAMPUS SALTO  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente Social 
WILLIANA ANGELO DA 
SILVA 

E-I-03 E-I-04 07/08/2018 

     

CAMPUS SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

ANA CAROLINA GUIMARAES 
AMANCIO BRASIL 

D-III-03 D-III-04 02/10/2018 
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Pedagogo - Área GISELI DE SOUZA LUCAS E-II-03 E-II-04 21/08/2018 
     

CAMPUS SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Administrador 
NATALIA HELENA DOS 
SANTOS NOVAIS 

E-III-03 E-III-04 21/09/2018 

     

CAMPUS SÃO ROQUE  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Auxiliar em 
Administração 

JOSE OTAVIO GENGO 
JUNIOR 

C-II-03 C-II-04 02/10/2018 

Auxiliar em Assuntos 
Educacionais 

ERIKA ROSA RIBEIRO C-II-01 C-II-02 31/07/2018 

     

CAMPUS SUZANO  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Administrador VALMIR ALVES VENTURA E-III-03 E-III-04 05/08/2018 

Nutricionista - 
Habilitação 

THAIZA GOES FRUNEAUX E-I-01 E-I-02 01/08/2018 

     

CAMPUS 
VOTUPORANGA 

 
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Técnico de Laboratório - 
Área 

IVAN LAZARETTI CAMPOS D-III-03 D-III-04 19/08/2018 

 
 
 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.235, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria IFSP nº 4.593, de 
09/12/2015, e considerando o disposto no artigo 10, §§ 1º e 3º da Lei nº 
11.091/2005 e na  Portaria IFSP nº 2.463, de 17/07/2015, 

RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

RETIFICAR a Portaria IFSP nº 2.846 de 04 de setembro de 2018: 
Onde se lê: 
“ROGERIO LUIZ DOS SANTOS – De Classe/Nível: D-I-01 – Para Classe/Nível: 
D-II-01 – A partir de: 24/07/2018”; 
 
Leia-se: 
“ROGERIO LUIZ DOS SANTOS – De Classe/Nível: D-I-02 – Para Classe/Nível: 
D-II-02 – A partir de: 24/07/2018”. 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.236, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 
09/12/2015, tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei nº 
11.091/2005, e resultado favorável obtido em avaliação de desempenho, 

RESOLVE: 
CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos 

servidores técnico-administrativos a seguir relacionados: 

CAMPUS SÃO PAULO  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Auxiliar em 
Administração 

AMAURI AVELINO DOS 
SANTOS JUNIOR 

C-II-03 C-II-04 21/09/2018 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3237, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta do Processo nº 23305.011580.2018-79, RESOLVE: 
DECLARAR VAGO, a partir de 03 de outubro de 2018, o cargo de 

Auxiliar em administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, 
Padrão 405, código de vaga nº 0309374, ocupado pelo(a) servidor(a) Filipe 
César de Oliveira Pimentel, matrícula SIAPE nº 1946156 com fundamento no 
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 
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20, parágrafo 2º, da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo 
público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê 
o artigo 29 da Lei nº 8.112, de 1990. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.238, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que consta do Processo nº 23306.003963.2018-
63, RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n.º 2.960, de 11 de setembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 28/09/2018, Seção 2, Página 25, que 
trata da aposentadoria de IRANY CASTRO BALBINO, onde se lê: “com adicional 
por tempo de serviço (ANUÊNIO – art. 244, da Lei nº 8.112/1990) de 19% 
(dezenove por cento),”. Leia-se: “com adicional por tempo de serviço (ANUÊNIO 
– art. 244, da Lei nº 8.112/1990) de 17% (dezessete por cento)”. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

Portaria nº 3.239, de 2 de outubro de 2018. 
 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o 
prazo de conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria nº 1.682, de 4 de junho 
de 2018, publicada no Quadro de 
Avisos da Reitoria em 4 de junho de 
2018, referente ao Processo nº 
23306.004948.2017-51. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 1682, de 4 de junho de 2018, publicada no Quadro de Avisos da 
Reitoria em 4 de junho de 2018, referente ao Processo nº 23306.004948.2017-



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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51, ante as razões apresentadas no Mem. 09/2018-CPAD, de 26 de setembro 
de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 3.240, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 
Designa servidores para 
compor a Comissão Avaliadora 
das propostas submetidas ao 
Edital 663/2018. 

 
 
 
  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Avaliadora dos projetos 
submetidos ao Edital 663/2018 – Edital de Indicação Geográfica. 
   
  Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para compor a Comissão acima mencionada. 
 

MEMBRO LOTAÇÃO 

Éder José da Costa Sacconi Gabinete do Reitor 

Adalton Masalu Ozaki Agência de Inovação 

Ana Paula Damasceno de Brito Agência de Inovação 

Daniel Bristot Agência de Inovação 

Dê ciência. 
Publique-se 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.241, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 
09/12/2015, tendo em vista o que consta no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 
11.091/2005, na  Portaria nº 2.463, de 17/07/2015, RESOLVE: 
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CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 
técnico-administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS AVARÉ     
Técnico em Assuntos 
Educacionais 

ISABEL CRISTINA CORREA 
CRUZ E-II-04 E-III-04 04/07/2018 

     

CAMPUS BOITUVA 
    

Técnico de Laboratório 
Área FELIPE GOBO BRUNO D-I-02 D-II-02 01/08/2018 

     

CAMPUS JACAREÍ 
    

Tecnólogo Formação 
RAFAEL SILVA PERES DA 
CONCEICAO E-I-02 E-II-02 01/08/2018 

     

REITORIA 
    

Tecnólogo Formação JHONY BORGES E-I-02 E-II-02 15/08/2018 
 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.242, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 
Designa o servidor Aldemir 
Versani de Souza Callou 
como Reitor em Exercício 
no período de 03 a 05 de 
outubro de 2018. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aldemir Versani de Souza Callou, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencente ao nosso Quadro Permanente, para substituir o Reitor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no período de 
03 a 05 de outubro por motivo de férias. 

 
Dê ciência. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Publique-se. 
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
REITOR 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.248, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
Designa servidores para compor a Comissão Eleitoral do Comitê de Ética em 
Pesquisa do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.242 de 02 de outubro de 2018, e 
considerando o Memorando 011/2018-CEP-IFSP, protocolo 
23305.011615.2018-70, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência da primeira, compor a Comissão Eleitoral do Comitê de Ética em 
Pesquisa do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

 

NOME SIAPE 

Jose Marcos Garrido Beraldo 1807247 

Diogo Henrique Constantino Coledam 2160919 

Sara Dereste dos Santos Perseghini 2145163 

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.249, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa representante para 
solenidade de colação de 
grau do Câmpus Piracicaba 
do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
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Tecnologia de São Paulo – 
IFSP. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.242 de 02 de outubro de 2018, 
em consonância com o memorando 040/2018 - DRG/PRC, RESOLVE:  
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aguinaldo Luiz de Barros Lorandi, 
Diretor-Geral do Câmpus Piracicaba do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de São Paulo (IFSP), para representar o Magnífico Reitor na 
solenidade de colação de grau que será realizada no dia 08 de outubro de 2018 
 

Dê ciência. 
Publique-se. 

 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3250, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta do Processo nº 23428.001151.2018-05, 
RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 01 de outubro de 2018, o cargo de 
Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 3, 
Padrão 303, código de vaga nº 0711164, ocupado pelo(a) servidor(a) Amanda 
Alves da Mata Ferreira, matrícula SIAPE nº 2116050 com fundamento no artigo 
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 20, 
parágrafo 2º, da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo público 
inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê o artigo 
29 da Lei nº 8.112, de 1990. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3251, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta do Processo nº 32438.000587.2018-50, 
RESOLVE: 

 
DECLARAR VAGO, a partir de 28 de setembro de 2018, o cargo de 

Assistente de Alunos, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão 
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404, código de vaga nº 0960050, ocupado pelo(a) servidor(a) Aline Aparecida 
Justo, matrícula SIAPE nº 2000580 com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da 
Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 20, parágrafo 2º, da mesma 
Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo público inacumulável, ficando 
assegurado o direito de recondução, como prevê o artigo 29 da Lei nº 8.112, de 
1990. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3252, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                            Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de férias.                                                                     
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 3242, de 03 de outubro de 2018 e considerando o 
que consta do Protocolado n° 23305.009398.2018-58, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Danielle de Sousa Santos, ocupante 
do cargo de Pedagogo - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 
para substituir o (a) servidor (a) MARTA SENGHI SOARES enquanto Diretora 
de Educação Básica (CD-3) da Reitoria, no período de 15/10/2018 a 01/11/2018, 
por motivo de Férias. 

ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA 3253 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 
Retificação 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3242 DE 02/10/2018, RESOLVE: 
RETIFICAR a portaria Nº 1028, de 28/03/2018, DESIGNA o (a) servidor (a) 
Bruno Daquino Dias, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) 
JOAO ABDIAS DA SILVA NETO enquanto Coordenador de Controle 
Documental (FG-2) da Reitoria, no período de 30/03/2018 a 26/08/2018, por 
motivo de Substituição de FG-1. 

ONDE SE LÊ: 
“de 30/03/2018 a 26/08/2018” 
LEIA-SE: 
“de 30/03/2018 a 18/07/2018 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
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PORTARIA Nº 3.254 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3242, de 02 de outubro de 2018,  

RESOLVE: 
 Art.1º  -  AUTORIZAR a criação do Setor de Diretoria de Processos 
Administrativos Disciplinares no Sistema Unificado de Administração de Pública 
(SUAP), e indicar o (a) servidor (a) Ricardo José Corrêa,  matrícula SIAPE 
2076020, como diretor responsável. 
 Art. 2º -  Autorizar que o representante indique os servidores 
membros. 
 Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3255 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3242 de 02 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23306.004307.2018-88, de 
25/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do (a) servidor(a) 
ALEXANDRE BRINCALEPE CAMPO, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível V – 1, no período de 05/10/2018 a 11/10/2018, para participar 
de Congresso Mundial (Colleges e Polytechnics) na World Federation of 
Colleges and Polytechnics, em Melbourne, Austrália, com ônus. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 

Portaria nº 3.261, de 4 de outubro de 2018. 
 

Substitui membro da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
designada pela Portaria nº 2.661, de 
20 de agosto de 2018, publicada no 
Quadro de Avisos da Reitoria em 20 
de agosto de 2018, referente ao 
Processo nº 23305.011457.2017-
77. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, 
todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar LUIZ HENRIQUE MESCHIATTI, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1639098, para, em substituição a VALTER 
FERNANDO VIANA, Administrador, matrícula SIAPE nº 1873142, compor a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 
2.661, de 20 de agosto de 2018, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 
20 de agosto de 2018, referente ao Processo nº 23305.011457.2017-77, na 
qualidade de Membro. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3262 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3242 de 02 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23307.001604.2018-61, de 
03/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do (a) servidor(a) ANA 
ELISA SOBRAL CAETANO DA SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de 
Professor EBTT, Classe D, Nível III – 1, no período de 10/10/2018 a 10/10/2019, 
para participar de programa de doutorado sanduíche na Universidade de 
Berkeley, em Berkeley – CA, EUA, com ônus limitado. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3263 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3242 de 02 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23307.001604.2018-61, de 
03/10/2018, RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o afastamento do país do (a) servidor(a) ELIDA 
CRISTINA DE CARVALHO CASTILHO, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível III – 1, no período de 10/10/2018 a 10/10/2019, para participar 
de programa de doutorado sanduíche na Universidade de Berkeley, em Berkeley 
– CA, EUA, com ônus limitado. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
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PORTARIA Nº 3265 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3242 de 02 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta no processo nº 23305.0011603.2018-45, de 
01/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) LINEU 
ALVES LIMA FILHO, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível II 
- 01, no período de 15/10/2018 a 13/12/2018. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispensa e Designação de Função Gratificada 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3242 de 02/10/2018, RESOLVE: 

Nº 3266 – DISPENSAR, a pedido, MARCO ANTONIO POLIZIO da 
função de Coordenador de Inovação e Gestão de Processos (FG-4) do Câmpus 
São João da Boa Vista. 

 
Nº 3267 – DESIGNAR GABRIELA DO PRADO GIRALDI como 

Coordenadora de Inovação e Gestão de Processos (FG-4) do Câmpus São João 
da Boa Vista. 

Nº 3268 – DISPENSAR, a pedido, FILIPE CÉSAR DE OLIVEIRA 
PIMENTEL da função de Coordenador de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus 
São José dos Campos, a partir de 03/10/2018. 

 
Nº 3269 – DESIGNAR BRUNO CÉSAR DE CAMPOS SANTOS 

como Coordenador de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus São José dos 
Campos. 

 
Nº 3273 – DESIGNAR IVAN FORTUNATO como Coordenador de 

Curso de Formação Pedagógica (FCC) do Câmpus Itapetininga 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.270 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na 
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao servidors 
abaixo relacionado, tendo em vista que foi avaliado positivamente e já completou 
o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

 
___________________________________ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

 

 
_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.271 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na 
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao servidors 
abaixo relacionado, tendo em vista que foi avaliado positivamente e já completou 
o interstício necessário desde a avaliação anterior 

___________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 

Presidente da CPPD 
 

           
_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1085535 Everton Aparecido da Costa AVR D101 D102 12/07/2018 

2565312 Robson Ferreira Lopes AVR D302 D303 11/02/2018 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

6279050 Henrique de Camargo Kottke SPO D303 D304 01/02/2018 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 3272, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 
por motivo de férias.   

                                                                   
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3242, de 03 de outubro de 2018,  
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Débora Patrícia Gomes de Oliveira, 
ocupante do cargo de Técnico de Contabilidade, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) ELINA MARTINS 
SILVA enquanto Coordenadora de Gestão de Pessoal (FG-2) da Reitoria, no 
período de 08/10/2018 a 11/10/2018, por motivo de Férias. 

ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 08 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.311 e 7.312, de 22 de 
setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria 
MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, 
resolve: 
Nº  3278 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Lei 12.990/14, DEBORA 
MARIANA RIBEIRO, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado pelo Edital nº 540, de 03 de julho de 2018, publicado no DOU de 05 
de julho de 2018, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico - PORTUGUÊS/INGLÊS, Classe D, Nível-I, em regime de 40 
Horas Semanais com  Regime de Dedicação Exclusiva, no Campus 
ITAQUAQUECETUBA, em vaga decorrente da exoneração de Ricardo Afonso 
Angelico, portaria nº 3100 de 22 de outubro de 2012, publicado no DOU de 24 
de outubro de 2012. Código de Vaga nº 0844263. 
Nº 3279 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Lei 12.990/14, PATRICIA BATISTA 
SANTOS, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
pelo Edital nº 468, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 
2018, para exercer o cargo de TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA, Classe E, 
Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais, no Campus PIRITUBA, em vaga 
decorrente da vacancia de Jackson Gomes Soares Souza, portaria nº 2998 de 
08 de julho de 2016, publicado no DOU de 19 de julho de 2016. Código de Vaga 
nº 0986544.  
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Nº 3280 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ADRIANA MARGARIDA DE JESUS 
BISCEGLI, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
pelo Edital nº 467, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 
2018, para exercer o cargo de TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA, Classe E, 
Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais, no Campus CAMPOS DO JORDÃO, 
em vaga decorrente da distribuição de cargos pela Portaria nº 1033, de 27 de 
outubro de 2015, publicado no DOU de 28 de outubro de 2015. Código de Vaga 
nº 0986795.     
                                        EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 
 

Portaria nº 3.281, de 8 de outubro de 2018. 
Prorroga por 60 (sessenta) dias o 
prazo de conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria nº 1.153, de 9 de abril 
de 2018, publicada no Quadro de 
Avisos da Reitoria em 9 de abril de 
2018, referente ao Processo nº 
23305.002852.2018-40. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 1.153, de 9 de abril de 2018, publicada no Quadro de Avisos da 
Reitoria em 9 de abril de 2018, referente ao Processo nº 23305.002852.2018-40, 
ante as razões apresentadas no Mem. 08/2018-CPAD, de 4 de outubro de 2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 3.282, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
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servidor(a) do IFSP – Campus São 
José dos Campos. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23305.005950.2018-39, de 11 de maio de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 16 de maio de 2018, o Afastamento 
Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 
nível MESTRADO, do(a) servidor(a) DANILO EDUARDO BRAGA, Técnico de 
Laboratório-Área, Matrícula SIAPE nº 2021480. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 08 de outubro de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3283, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa servidores para compor a 
Comissão de Análise e Avaliação dos 
trabalhos submetidos ao V 
Congresso de Extensão e V Mostra 
de Arte e Cultura do IFSP – 
CONEMAC do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira, compor a Comissão de Análise e Avaliação dos 
trabalhos submetidos ao V Congresso de Extensão e V Mostra de Arte e Cultura 
do IFSP – CONEMAC: 

 
Elaine Alves Raimundo 
Adriane Zangiácomo Foligno 
Cynthia Lushiuen Shieh 
Dyane Guedes Cunha 
Elisângela Aparecida dos Santos 
Fernanda Sorrentino Atanes 
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Gabriel Terra Pereira 
Gabriela de Godoy Cravo Arduino 
Israel Mendes da Silva 
Josy da Silva Freitas 
Juliana Lopes Ruiz 
Lívia Maria Lovato 
Luciana Harumi dos Santos Sakano 
Luiz Felipe Borges Martins 
Reginaldo Guilhermino Cabral Libório 
Vivian Delfino Motta 

 
 
 Art. 2º - DETERMINAR o prazo de 45 dias, a partir desta data, para 
a conclusão dos trabalhos. 
 
 
 Dê ciência. 
 Publique-se. 
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
REITOR 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3284 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Serviços Externos 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011857.2018-63, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Jose Roberto da Silva, ocupante do 
cargo de Administrador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) SILMARIO BATISTA DOS SANTOS enquanto Pró-
Reitor de Administração (CD-2) da Reitoria, no período de 08/10/2018 a 
11/10/2018, por motivo de Serviços Externos. 

EDUARDO ANTONIO MODENA. 
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PORTARIA N.º 3.285, DE 08 DE SETEMBRO DE 2018. 
Designa servidor médico Dr. 
Carlos Eduardo Borges Marra, 
deste Instituto Federal de São 
Paulo – IFSP, como Perito Oficia 
Singular. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, seção 2, página 1; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7003, de 09/11/2009, 
que regulamenta a licença para tratamento de saúde, de que tratam os artigos 
202 a 205, da Lei nº 8.112/90; 

CONSIDERANDO que o inciso I, do artigo 2º, do Decreto supra, 
normatiza a avaliação técnica presencial, realizada por médico ou cirurgião 
dentista formalmente designados; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 3º, que dispõe 
sobre a concessão da licença para tratamento de saúde, concedido ao servidor, 
até cento e vinte dias no período de doze meses; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Orientação Normativa 
SRH/MP nº 03, de 23/02/2010, republicada em 18/03/2010, sobre a realização 
de perícia singular e perícia por junta oficial, 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - DESIGNAR, de acordo com o inciso I, do Art 2º, do Decreto 
nº 7003, 09/11/2009, o médico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo – IFSP Dr. Carlos Eduardo Borges Marra, CRM: SP-
139038, como perito oficial singular. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
Reitor  

 
 
 
 
 
                               Portaria nº 3.286, de 8 de outubro de 2018. 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o 
prazo de conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria nº 2.532, de 7 de 
agosto de 2018, publicada no 
Quadro de Avisos da Reitoria em 7 
de agosto de 2018, referente ao 
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Processo nº 23305.006875.2016-
61. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 2.532, de 7 de agosto de 2018, publicada no Quadro de Avisos 
da Reitoria em 7 de agosto de 2018, referente ao Processo nº 
23305.006875.2016-61, ante as razões apresentadas no Mem. 35/2018-CPAD, 
de 4 de outubro de 2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3288 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

O REITOR, DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
RETIFICAR a Portaria nº 3089, de 20 de setembro de 2018, publicada no DOU 
de 21 de setembro de 2018, seção 2, página 17. 
ONDE SE LÊ: 
“RODRIGO HIKARO INQUE DA SILVA” 
LEIA-SE: 
“RODRIGO HIKARO INOUE DA SILVA” 
                                                    EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3289 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

 O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7312, de 22 
de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria 
MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, 
resolve: 
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 2.950, de 10 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 11 de setembro de 2018, seção 2, página 19, que trata da 
nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e Lei 12.990/14, de LUIS RICARDO OLIVEIRA 
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SANTOS, para o cargo de Professor de  Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
– MECÂNICA, Classe D-I, Nível 1, no campus São Paulo, em virtude de não 
atender os requisitos do Edital 858 de 24 de novembro de 2017, publicado no 
DOU em 04 de dezembro de 2017. Código de vaga 0951096 
                                             EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 
 

Portaria nº 3290 de 09 de Outubro de 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 
02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  
redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto 
nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  
CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a 
seguir relacionados:   
 

Analista de Tecnologia da Informação 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Rodrigo Pereira Moreira 30% 17/09/2018 

Assistente em Administração 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Bruna Liberali Zanelli 25% 21/09/2018 

Elita de Cassia Rocha Santos 30% 20/08/2018 

Auxiliar em Administração 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Marcos Gabriel Bassoli 52% 13/09/2018 

Bibliotecário-Documentalista 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Rebeca Lilian Rodrigues 52% 24/09/2018 

Pedagogo – Área 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Anderson Jose de Paula 52% 26/03/2018 

Danielle de Sousa Santos 75% 25/09/2018 
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Roger Eduardo Silva Santos 52% 01/10/2018 

Técnico de Laboratório – Área 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Vitor Batalini Gennari 35% 27/09/2018 

Técnico de Tecnologia da Informação 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Guilherme Fontes de Carvalho 25% 24/09/2018 

Tecnólogo – Formação 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Antonio Carlos Delarolle Chuque 30% 01/10/2018 

Tradutor Interprete de Linguagem Sinais 
Percentual 

IQ 
A partir de: 

Ityara Aguiar da Silva Pinto Girke 30% 01/10/2018 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.291, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril 
de 2017, seção 2, página 1; com base no Art. 93 da Lei nº 8.112/1990, cumulado 
ao Artigo 26-A, da Lei 11.091/2005, e considerando o que consta no Processo 
nº 23305.011596.2018-81. RESOLVE:  
Autorizar o afastamento do servidor Wanderley Teixeira de Faria, ocupante do 
cargo de Assistente de Laboratório de Informática, matrícula SIAPE nº 2342880, 
lotado no Câmpus Jundiaí deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo - IFSP, para prestar Colaboração Técnica junto ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - 
IFSULDEMINAS, pelo período de 12 meses a partir de 15 de outubro de 2018.  
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
Reitor 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3292 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
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O REITOR DO IFSP no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta do Processo nº 23314.000490.2018-43, RESOLVE: 
DECLARAR VAGO, a partir de 08 de outubro de 2018, o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 1, 
Padrão 101, código de vaga nº 0215400, ocupado pelo(a) servidor(a) Katia 
Cristina Alves Pinto, matrícula SIAPE nº 2355887 com fundamento no artigo 33, 
inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo 
público inacumulável. 

Considerando que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade 
prevista no artigo 21 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente 
vacância não gera direito à recondução estabelecida no artigo 29, da mesma Lei. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 3293, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta do Processo nº 23305.011875.2018-45, RESOLVE: 
 
DECLARAR VAGO, a partir de 10 de outubro de 2018, o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, 
Padrão 406, código de vaga nº 0831559, ocupado pelo(a) servidor(a) Patricia 
Batista Santos, matrícula SIAPE nº 2796995 com fundamento no artigo 33, inciso 
VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 20, parágrafo 2º, 
da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo público 
inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê o artigo 
29 da Lei nº 8.112, de 1990. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.294, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO 
do Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus São 
Carlos. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
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de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23315.000802.2018-17, de 03 de outubro de 2018; RESOLVE: 
Art. 1º. Prorrogar, de 11 de fevereiro de 2019 para 01 de agosto de 2019, o 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) TIAGO HENRIQUE 
TROJAHN, Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2085743. 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 
adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 09 de outubro de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.295, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Tupã. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23305.011492.2018-77, de 27 de setembro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 1.936, de 25 de junho de 2018, 
Onde se lê: 
Art. 2º. Conceder a data limite de 10 de outubro de 2018 para a 

apresentação da prestação de contas, conforme o Art. 12, Anexo V, Portaria 
IFSP nº 2.110, de 10 de maio de 2013. 

Leia-se: 
Art. 2º. Conceder a data limite de 25 de novembro de 2018 para a 

apresentação da prestação de contas, conforme o Art. 12, Anexo V, Portaria 
IFSP nº 2.110, de 10 de maio de 2013. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 09 de outubro de 2018. 

                                                     EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.296, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o conteúdo do processo 
23435.000453.2018-69, resolve: 

CONCEDER redução da jornada de trabalho para 06 (seis) horas 
diárias, totalizando-se 30 (trinta) horas semanais, sem compensação de horário, 
e sem a necessidade de reavaliação médico-pericial, à servidora DAISY DOS 
NAVEGANTES SARMENTO, SIAPE 2037700, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP – Câmpus Piracicaba, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, fundamentado no Art. 98, parágrafo 3º, da Lei 8.112/1990, e 
com base no Laudo Médico Pericial n.º 0.192.948/2018, de 08/10/2018, exarado 
pela Junta Médica Oficial da Unidade SIASS – Instituto Federal de São 
Paulo/IFSP-SP – Sede, a partir de 08/10/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
REITOR 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3297 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23305.011587.2018-91, de 01/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) MANOEL 
GLEBERSON SANTOS CELESTINO, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Classe D, Nível IV - 09, no período de 21/11/2018 a 18/02/2019. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3298 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo 
nº 23439.000933.2018-90, de 27/09/2018 , RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
FERNANDO HENRIQUE PROTETTI, ocupante do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, Classe E, Nível IV - 04, no período de 01/12/2018 a 
28/02/2019. 
 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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PORTARIA Nº 3299 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23310.000527.2018-73, de 15/08/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
MARIANGELA DE LARA MORAES DAIBERT, ocupante do cargo de Técnico 
em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível IV - 07, no período de 21/11/2018 a 
20/12/2018. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3300 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 
2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 
23310.000638.2018-80, de 09/10/2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) RENATO DOUGLAS 
GOMES LORENZETTO RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível III - 01, no período de 31/10/2018 a 04/11/2019, para participar 
de programa de doutorado sanduíche na Universidade de Huelva, em Huelva, 
Espanha, com ônus limitado 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.302, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 
09/12/2015, tendo em vista o que consta no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 
11.091/2005, na  Portaria nº 2.463, de 17/07/2015, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 
técnico-administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS AVARÉ     
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Assistente em 
Administração 

SHEYLA CRISTINA TRISTAO 
RODRIGUES D-I-02 D-II-02 14/09/2018 

Psicólogo Área KATIA HATSUE ENDO E-II-04 E-III-04 06/08/2018 
Técnico de Tecnologia 
da Informação RICARDO BARBOSA CRIVELLI D-III-04 D-IV-04 21/08/2018 

     
CAMPUS 
HORTOLÂNDIA     
Bibliotecário - 
Documentarista ELCIO JOSÉ DA COSTA E-III-04 E-IV-04 08/09/2018 

     
CAMPUS ILHA 
SOLTEIRA     

Assistente de Aluno BRUNO MARQUES C-I-01 C-II-01 20/08/2018 
Assistente em 
Administração PAULO ANDERSON MARTINS D-I-01 D-II-01 10/09/2018 

     

CAMPUS PIRACICABA 
    

Assistente em 
Administração FABRICIO QUELLIS GODOY D-III-04 D-IV-04 19/08/2018 

     

CAMPUS PIRITUBA 
    

Auxiliar em 
Administração 

LEANDRO SENNA DAS 
CHAGAS C-II-04 C-III-04 20/07/2018 

     

REITORIA 
    

Administrador AFONSO LIMA FILHO E-III-03 E-IV-03 02/10/2018 
Assistente em 
Administração 

CYNTHIA DE OLIVEIRA 
SANTOS D-II-03 D-III-03 20/08/2018 

Assistente em 
Administração KARIN MAYUMI TSUTIYA D-II-02 D-III-02 06/10/2018 
Auxiliar em 
Administração CRISTIANE ALVES SENA C-II-03 C-III-03 14/09/2018 
Técnico em 
Secretariado 

KARINA DE ASSUNCAO 
PARDINHO D-I-02 D-II-02 28/08/2018 
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CAMPUS SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA     
Técnico de Laboratório 
Área RAUL GASPARI SANTOS D-I-02 D-II-02 08/08/2018 
 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.303, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA SISTÊMICA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 09/12/2015, tendo 
em vista o que consta no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  Portaria 
nº 2.463, de 17/07/2015, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 
técnico-administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS SÃO PAULO  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Técnico de Laboratório 
Área 

EDUARDO PALMEIRA DA 
SILVA 

D-I-04 D-II-04 05/08/2018 

     
 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3304 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 
no processo nº 23429.000651.2018-10, de 02/10/2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ZIONICE GARBELINI 
MARTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível 
IV - 02, no período de 11/10/2018 a 19/10/2018, para participar de reunião 
técnica na Universidade de Córdoba, Argentina, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
Exoneração e nomeação de Cargo de Direção 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, 
Seção 2, pág. 1, 

RESOLVE: 
Nº 3308 – RETIFICAR a portaria no 3.266 de 04/10/2018, publicada 

no D.O.U. de 08/10/2018, Seção 2, pág. 17. Onde se lê: “São João da Boa Vista”, 
leia-se: “Núcleo Descentralizado de Gestão de Pessoas da Reitoria”. 

Nº 3309 – RETIFICAR a portaria no 3.267 de 04/10/2018, publicada 
no D.O.U. de 08/10/2018, Seção 2, pág. 17. Onde se lê: “São João da Boa Vista”, 
leia-se: “Núcleo Descentralizado de Gestão de Pessoas da Reitoria”. 

Nº 3310 – EXONERAR, a pedido, PATRICIA BATISTA SANTOS 
do cargo de Diretora Adjunta de Administração de Pessoal (CD-4) da Pró-
Reitoria de Desenvolvimento Institucional, a partir de 10/10/2018. 

Nº 3311 – NOMEAR PATRICIA BATISTA SANTOS como Diretora 
Adjunta de Administração de Pessoal (CD-4) da Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Institucional 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 
 

Portaria nº 3312 de 10 de Outubro de 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 
02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  
redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto 
nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  
 
CONCEDER Incentivo à Qualificação a servidora técnico-administrativa a 
seguir:   
 
 
Técnico em Secretariado:    Percentual IQ:  A 
partir de: 
 
HOSANA RODRIGUES DA SILVA    30%  
 27/08/2018 
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MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
 
 
 

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
Remoção a pedido dos  

Técnicos Administrativos Educacionais 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o disposto no artigo 36 da Lei nº 8.112/90 e na Portaria 

nº 2.331 de 12 de julho de 2017. RESOLVE: 

REMOVER, a partir de 10/10/2018 a pedido dos Técnicos 
Administrativos Educacionais, entre os campi do IFSP, os servidores abaixo 
relacionados: 

 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3.315, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a CONCESSÃO de 
Afastamento Remune-rado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01; e considerando o que consta do 
Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de setembro de 2016; Portaria nº 
2.110, de 10 de maio de 2013, alterada pelas Portarias nº 6.031, de 11 de 
dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016 e nº 1.771, de 11 de 
maio de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do 
Processo Eletrônico nº 23305.011563.2018-31, de 01 de outubro de 2018; 
RESOLVE: 

PORTARIA SERVIDOR Cargo ORIGEM DESTINO 

3313 José Otávio Gengo Júnior Auxiliar em 
Administração 

São 
Roque 

Registro 

3314 Letícia Khairallah Godoi 
Carvalho 

Auxiliar de 
Biblioteca 

Pirituba Boituva 
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Art. 1º. Conceder, de 01 de novembro de 2018 até 31 de dezembro 
de 2019, Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) PRISCILA 
CABREIRA DE FREITAS, Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 
2142093. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

São Paulo/SP, 10 de outubro de 2018 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.316, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 
09/12/2015, tendo em vista o que consta do § 2º do art. 10 e art. 10-A da Lei nº 
11.091/2005, e resultado favorável obtido em avaliação de desempenho, 
RESOLVE: 

CONCEDER Progressão Funcional por Mérito Profissional aos 
servidores técnico-administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS TUPÃ  
De 

Classe 
/Nível 

Para 
Classe 
/Nível 

A partir de 

Assistente em 
Administração 

PATRICIA BARROZO D-II-01 D-II-02 27/07/2018 

Bibliotecário-
Documentalista 

FERNANDA CASSARO E-II-01 E-II-02 26/07/2018 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 3317 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
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atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na 
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores 
abaixo relacionados, tendo em vista que foram avaliados positivamente e já 
completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2328250 Junot de Oliveira Maia PTB D101 D102 08/08/2018 

2325210 Lucas de Almeida Pereira SZN D101 D102 01/07/2018 

1066758 Lucas Rodrigues dos Santos PTB D101 D102 19/07/2018 

1889105 Luciana Leal da Silva Barbosa BRI D304 D401 25/07/2018 

1878978 Luciano Bernardes de Paula BRA D304 D401 11/07/2018 

1994149 Luis Carlos Pires Videira SJC D303 D304 25/07/2018 

1994198 Luis Fernando Castilho Maschi CTD D301 D302 25/07/2018 

1994143 Luiz Cavamura Junior PRC D303 D304 25/07/2018 

1878759 Luiz Henrique Castelo Branco ARQ D304 D401 04/07/2018 

1552608 Marcelo Saraiva Coelho CBT D303 D304 01/07/2018 

1878975 Marcelo Velloso Heeren CTD D304 D401 06/07/2018 

2050565 Marcio Andre Miranda CMP D301 D302 01/07/2018 

2054701 Marcio Kassouf Crocomo PRC D301 D302 30/07/2018 

1464206 Marcos Salazar Francisco CBT D303 D304 23/07/2018 

2326884 Marcus Vinicius de Siqueira Silva SJC D101 D102 26/07/2018 

2893765 Maria Madalena de Souza Santos CJO D301 D302 10/07/2018 

2324681 Mariana Peres de Morais ARQ D101 D102 19/07/2018 

1876684 Matheus Manoel Teles de Menezes CTD D304 D401 07/07/2018 

2053970 Mauro de Souza Tonelli Neto VTP D301 D302 22/07/2018 

1877569 Michel Cantagalo PRC D304 D401 01/07/2018 

2425408 Miguel Antonio Rogerio GRU D301 D302 01/07/2018 

1994140 Moacir Degasperi Junior PRC D303 D304 25/07/2018 

1880426 Naiara Luchini de Assis Kaimoti VTP D304 D401 18/07/2018 

1146618 Natallie Zilio de Souza BTV D101 D102 01/08/2018 

1994138 Natanael Marcio Itepan PRC D303 D304 25/07/2018 

2054287 Naur Joao Janzantti Junior HTO D201 D202 15/07/2018 

1985990 Nelio Henrique Nicoleti PRC D303 D304 04/07/2018 

1994151 Nelson Corona Junior ARQ D303 D304 25/07/2018 

1465203 Nilton Martins Rodrigues Junior SRT D401 D402 28/07/2018 
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___________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 

Presidente da CPPD 

 
_________________________________ 
MIRELLA CAETANO DE SOUZADiretora 

de Desenvolvimento e Gestão  
de Pessoas 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3318 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na 
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores 

1751822 Olavo Henrique Menin SRT D401 D402 21/07/2018 

2054702 Percy Javier Igei Kaneshiro GRU D301 D302 25/07/2018 

2326313 Rafael Pereira Bachega HTO D101 D102 28/07/2018 

1994139 Rafael Wendel Pinheiro CPV D301 D302 25/07/2018 

2054306 
Rejane Cristina de Carvalho Brito 
Leite SLT 

D301 D302 
19/07/2018 

2328034 Renata Goncalves Bernardes RGT D101 D102 25/07/2018 

2051205 Renato Antonio Cruz SCL D301 D302 10/07/2018 

1993870 Ricardo Castro de Oliveira CTD D303 D304 10/07/2018 

1552621 Ricardo Naoki Mori PRC D403 D404 01/07/2018 

1994147 Ricardo Salvino Casado VTP D303 D304 25/07/2018 

1880428 Rodrigo Andreoli de Marchi PRC D304 D401 25/07/2018 

1994630 Rodrigo Sislian GRU D303 D304 25/07/2018 

1552898 Rubens Francisco Ventrici de Souza SRT D403 D404 01/07/2018 

2326672 Samuel Botter Martins CMP D101 D102 26/07/2018 

1560988 Silvania Regina Mendes Moreschi CPV D403 D404 29/07/2018 

1877576 Thereza Maria Zavarese Soares SCL D304 D401 11/07/2018 

2329364 Ubirajara Donisete Ferreira Leao MTO D101 D102 26/07/2018 

2326895 Vitor Jose da Silva Santos CMP D101 D102 26/07/2018 

2326686 Vitor Moreira da Silva CMP D101 D102 26/07/2018 

2504979 Wanda Silva Rodrigues CBT D403 D404 01/07/2018 

1994142 Wanessa Machado do Amaral PRC D303 D304 25/07/2018 

1879363 Wilson Jose da Silva IST D304 D401 01/07/2018 
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abaixo relacionados, tendo em vista que foram avaliados positivamente e já 
completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2580438 Alda Roberta Torres SPO D304 D401 28/07/2018 

1643230 Alexius Masiukewycz SPO D402 D403 07/07/2018 

1559592 Antonio Faricelli Filho SPO D403 D404 15/07/2018 

1673521 Carlos Antonio da Rocha SPO D401 D402 23/07/2017 

1847126 Carlos Eduardo Pinto Procopio SPO D304 D401 01/08/2018 

1880687 
Carlos Vinicius Veneziani dos 
Santos SPO 

D304 D401 
18/07/2018 

3335627 Cesar Augusto Vieira Valente SPO D403 D404 01/07/2018 

2858051 Claudete Kallas SPO D301 D302 25/07/2018 

1881702 Claudinei Morello Palma SPO D301 D302 05/07/2018 

1643584 Cristiane Gallego Augusto SPO D402 D403 07/07/2018 

1023155 Cyntia Moraes Teixeira SPO D102 D201 25/07/2018 

2325256 Daniel Marques Gomes de Morais SPO D101 D102 25/07/2018 

1640380 Eduardo Vitor de Sousa SPO D302 D303 01/07/2018 

1643636 Elaine Pavini Cintra SPO D402 D403 07/07/2018 

2492564 Elisabete Vieira Camara SPO D403 D404 01/07/2018 

1644066 Flavio Krzyzanowski Junior SPO D402 D403 08/07/2018 

1552863 Ivan Francolin Martinez SPO D303 D304 01/07/2018 

1558691 Joao Vianei Tamanini SPO D403 D404 01/07/2018 

2619583 Jose Paulo Cury Kirkorian SPO D304 D401 12/07/2018 

1146598 Leandro Pinto Santana SPO D101 D102 26/07/2018 

1878976 Luci Rocha Aveiro SPO D304 D401 25/07/2018 

1493873 Luciano Luis Ribeiro da Silva  SPO D403 D404 01/07/2018 

3347025 Luis Claudio de Matos Lima Junior SPO D303 D304 01/07/2018 

1479596 Luis Kundrat  SPO D301 D302 01/07/2018 

2425017 Luk Cho Man  SPO D303 D304 01/07/2018 

1880769 Marcio Nunes Zurlo SPO D301 D302 12/07/2018 

279048 Marcos de Aguiar Guimaraes  SPO D402 D403 01/07/2018 

2722035 Maria Aparecida Gazotti Vallim SPO D304 D401 27/07/2018 

1644448 Mauricio Silva Nascimento SPO D302 D303 07/07/2018 

1465218 Omar Ayub SPO D403 D404 28/07/2018 

2491747 Paulo Henrique Netto de Alcantara  SPO D403 D404 01/07/2018 

1866301 Silvio de Liberal  SPO D304 D401 09/07/2018 
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___________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 

Presidente da CPPD 
 

 
 

________________________________ 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  
de Pessoas 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3319, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23311.001170.2018-31, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) PAULO RENATO DE OLIVEIRA GAVIÃO, entre os Câmpus 
do IFSP, conforme abaixo: 
 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Extensão, CPA, CAAD e 
Aulas. 

Câmpus 
Capivari 

Câmpus São João 
da Boa Vista 

10/10/2018 à 
10/10/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto.  
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3323 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
RETIFICAR a Portaria nº 3.293, de 08 de outubro de 2018, publicada no DOU 
de 09 de outubro de 2018, seção 2, página 21. 
ONDE SE LÊ: 
“Assistente de Alunos” 
LEIA-SE: 
“Assistente em Administração” 

2549804 Walter Ragnev  SPO D403 D404 01/07/2018 

1899287 Wellington Pereira das Virgens SPO D101 D102 08/07/2018 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3.324, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
Designa servidores para compor a 
Comissão de análise e avaliação das 
inscrições para novos integrantes do 
Núcleo de Estudos de Gênero e 
Sexualidade - NUGS do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 9 de 
abril de 2013, seção 2, página 1, e tendo em vista o estabelecido no Edital nº 
741, de 8 de outubro de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, compor a Comissão de análise e avaliação das 
inscrições para novos integrantes do Núcleo de Estudos de Gênero e 
Sexualidade - NUGS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo: 

 

NOME SIAPE 

Priscila de Aquino Matos 1919373 

Adriane Zangiacomo Foligno 2160561 

Dione Cabral 1993863 

Camilo Garcia Bogado 1864931 

 
Art.2º - Determinar que os trabalhos sejam finalizados em até trinta 

dias, contados a partir da publicação dessa Portaria 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR  
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PORTARIA Nº 3.325 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa Gestor e Fiscais Técnico 
e Substitutos para o Contrato nº 
Contrato nº 33-154/2018 – UA 
GRÁFICA – COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS – EIRELI - Instituto 
Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

 
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União, de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e em consonância com o Memo. 
026/18 – COC-PRA, RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ALEXANDRE ALDO NEVES – 
CPF: 224.993.808-37 como Fiscal Técnico e DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO – 
CPF: 320.162.588-45 como Substituto, para, nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, para exercerem a fiscalização e o acompanhamento do Contrato 
conforme abaixo: 

 
Art 2º - Atribuições do fiscal técnico e fiscal técnico substituto: 

 
Compete ao fiscal técnico a fiscalização técnica do objeto, definida como o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 
Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições determinadas pela 
autoridade competente, a fiscalização técnica compreende: 

CONTRATO 
Nº 

EMPRESA OBJETO 

 
33-154/2018 

 

UA GRÁFICA – 
COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS – 

EIREL 

Contratação de empresa especializada de material 
gráfico para divulgação dos Processos de Seleção 
de discentes para os Cursos Técnicos de Nível 
Médio do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo - IFSP, para ingresso no 
Primeiro Semestre letivo de 2019, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
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I -  Acompanhar e fiscalizar a execução material do objeto conforme os termos 
do contrato - “Acompanhamento in loco”; 
II -  Anotar em registro próprio as ocorrências técnicas, positivas e negativas; 
III - Identificar a ocorrência de falhas na execução do objeto e determinar 
correções; 
IV - Produzir relatórios de irregularidades destinados à instrução do processo de 
aplicação de sanções (cada fiscal apontará a irregularidade na sua área de 
atuação); 
V -  Verificar o atendimento de condições de sustentabilidade ambiental exigidas 
na licitação; 
VI -  Verificar as necessidades de alterações/modificações contratuais 
relacionadas às necessidades de execução, tecendo as devidas justificativas 
técnicas (adequações contratuais); 
VII - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à habilitação, comunicadas pela Fiscalização Administrativa; 
VIII - Verificar o cumprimento concreto, pela empresa e pelos empregados, das 
regras de segurança do trabalho e uso de uniforme; 
IX -  Manifestar-se tecnicamente acerca da necessidade de prorrogação da 
vigência do contrato quanto à vantajosidade técnica e econômica; 
X - Acompanhar o atendimento do cronograma estabelecido no contrato, 
realizando a abertura de processo administrativo para alteração do prazo 
estipulado inicialmente, quando este não for possível de cumprimento pelo 
contratado e as razões de descumprimento sejam alheias à vontade do 
contratado; 
XI - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à execução do objeto; 
XII - Receber provisoriamente o objeto e realizar as verificações necessárias; 
XIII - Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades, baseado nas notificações de falhas/irregularidades cometidas pela 
Contratada durante a execução do contrato; 
XIV - Realizar o controle de resultados; 
XV - Apontar a necessidade de glosa decorrente de irregularidade na execução, 
segundo Instrumento de Medição de Resultado – IMR; 
XVI - Verificar o cumprimento do IMR e tomar providências para que o 
pagamento ocorra de acordo com o nível alcançado; 
XVII - Determinar glosa, devidamente justificada e conhecida pela Contratada 
dos documentos probatórios (IMR), e pagamento; 
XVIII - Receber, definitivamente, o objeto; 
XIX - Realizar o controle de satisfação do usuário; 
XX - Valorar os eventuais prejuízos ocasionados pela inexecução contratual de 
acordo com os seus relatórios e notificações durante a prestação do serviço 
contratado; 
XXI - Realizar o ateste das NF no SIASG, em conformidade com os documentos 
apresentados pela contratada, com aqueles produzidos pela fiscalização, na 
execução do objeto, e com a manutenção das condições administrativas da 
contratada. 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 
REITOR 

 
 
 
 

Portaria nº 3.326, de 11 de outubro de 2018. 
 

Constitui Comissão de Sindicância 
Investigativa, visando à ultimação 
dos trabalhos pertinentes ao 
Processo nº 23305.009836.2017-
05. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar RICARDO JOSÉ CORREA, assessor da Reitoria, 
matrícula SIAPE nº 2076020; e CAMILLA SOUZA DE ANDRADE, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1176543; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à ultimação dos 
trabalhos pertinentes ao Processo nº 23305.009836.2017-05, abrangendo os 
atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                           EDUARDO ANTONIO MODENA 
 

 
 
 
PORTARIA Nº 3329, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
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RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01941 23434.000180/2

018-62 

CLÉBERSON 
APARECIDO DOS 

SANTOS 
29979

02 Matão 

RSC
-I 01/03/2

018 
_________________________________
_ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3330, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01994 

23307.001367.2
018-39 

LUIZ HENRIQUE 
KIEHN 

23552
74 Cubatão 

RSC
-III 

05/11/2
017 

RSC-
01991 23439.000897.2

018-64 

JOSÉ RICARDO 
MORAES DE 

OLIVEIRA 
27836

5 
Hortolând

ia 

RSC
-III 16/03/2

018 

       
_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
_ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 
 
 

PORTARIAS DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Dispensa e Designação de Função Gratificada 
 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, 
Seção 2, pág. 1, RESOLVE: 

 
Nº 3331 – DISPENSAR, a pedido, LUCIANO BERNARDES DE 

PAULA da função de Coordenadora de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus 
Bragança Paulista. 

 
Nº 3332 – DESIGNAR ANDRÉ MARCELO PANHAN como 

Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus 
Bragança Paulista. 

 
Nº 3333 – DISPENSAR LEONARDO TADASHI PEREIRA ONO da 

função de Coordenador de Registros Acadêmicos (FG-1) do Câmpus 
Itapetininga. 

 
Nº 3334 – DESIGNAR THIAGO THOMAZ ROLIM como 

Coordenador de Registros Acadêmicos (FG-1) do Câmpus Itapetininga. 
 
Nº 3335 – DISPENSAR, a pedido, DÉBORA CAVALCANTE DA 

SILVA da função de Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus 
Itaquaquecetuba, a partir de 13/09/2018. 

 
Nº 3336 – DESIGNAR VALTIR MARIA PEREIRA SANTOS como 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 
 
Nº 3337 – DISPENSAR LEONARDO LIMA FERREIRA da função 

de Coordenador Sociopedagógico (FG-2) do Câmpus Matão. 
 
Nº 3338 – DESIGNAR PATRICIA HELENA SCHMIDT como 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Matão. 
 
Nº 3339 – DISPENSAR, a pedido, BENTO FILHO DE SOUSA 

FREITAS da função de Coordenador do Núcleo Sociopedagógico (FG-2) do 
Campus São Roque. 

 
Nº 3340 – DESIGNAR ROSELI GOMES DE LIMA COSTA como 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus São Roque. 
 

EDUARDO ANTONIO MODENA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 3341 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 

Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Licença Gala.            

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011760.2018-51, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Koji Shinzato, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) LEONARDO CEZAR PALMEIRA enquanto Diretor 
Adjunto de Registro Acadêmico (CD-4) da Reitoria, no período de 12/10/2018 a 
19/10/2018, por motivo de Licença Gala. 
                                        EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3342 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias. 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011859.2018-52, RESOLVE: 
                        DESIGNAR o (a) servidor (a) Cynthia de Oliveira Santos, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) NELSON BERTO DOS 
SANTOS enquanto Diretor Adjunto de Finanças (CD-4) da Reitoria, no período 
de 16/10/2018 a 26/10/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3343 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias.                                        

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011761.2018-03, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Koji Shinzato, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) LEONARDO CEZAR PALMEIRA enquanto Diretor 
Adjunto de Registro Acadêmico (CD-4) da Reitoria, no período de 22/10/2018 a 
01/11/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3345 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.010656.2018-49,RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Andre Eduardo Santos Zacari, 
ocupante do cargo de Procurador Federal, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) MARCELO CAVALETTI DE SOUZA 
CRUZ enquanto Procurador-Chefe (CD-3) da Reitoria, no período de 05/11/2018 
a 16/11/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3346, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
                                                                                                                  
Retificação                                       

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 RETIFICAR a portaria Nº 2763, de 28/08/2018, DESIGNA o (a) 
servidor (a) Guilherme Oliveira Leite, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir 
o (a) servidor (a) LIGIA PORTO ALEXANDRE, enquanto Diretora de 
Administração de Pessoal (CD-3) da Reitoria, no período de 24/09/2018 a 
07/11/2018, por motivo de Licença Capacitação. 

ONDE SE LÊ: 
“de 24/09/2018 a 07/11/2018” 

                        LEIA-SE: 
“de 09/10/2018 a 22/11/2018”  

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.347, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria IFSP nº 4.593, de 
09/12/2015, e considerando o disposto no artigo 10, §§ 1º e 3º da Lei nº 
11.091/2005 e na  Portaria IFSP nº 2.463, de 17/07/2015, RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria IFSP nº 3.302 de 09 de outubro de 2018: 
 
Onde se lê: 
“KARINA DE ASSUNCAO PARDINHO – De Classe/Nível: D-I-02 – Para 
Classe/Nível: D-II-02 – A partir de: 28/08/2018”; 
 
Leia-se: 
“KARINA DE ASSUNCAO PARDINHO – De Classe/Nível: D-I-02 – Para 
Classe/Nível: D-II-02 – A partir de: 28/09/2018”. 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - IFSP 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3348, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa o servidor Silmário 
Batista dos Santos como 
Reitor em Exercício no 
período de 16 e 17 de 
outubro de 2018. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor SILMÁRIO BATISTA DOS SANTO, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencente ao nosso Quadro Permanente, para substituir o Reitor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no período de 
16 e 17 de outubro, devido participação na 89ª Reunião do Conif, em 
Fortaleza/CE.  

Dê ciência. 
Publique-se. 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3349, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa servidores para compor a 
Comissão Permanente Especial de 
Licitação câmpus São Paulo - SPO 
do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 8 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União, de 9 de 
abril de 2013, seção 2, página 1,  

RESOLVE: 
Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira, compor a Comissão Permanente Especial de Licitação 
do câmpus São Paulo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de São Paulo: 

 

NOME SIAPE 

Cintia Goncalves Mendes da Silva 2058168 

Alexandre Kenchian 2080683 

Roberto Jose dos Santos 1060892 

Cristiane Simao 1549699 

Rodrigo de Souza Boschini  1754212 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
REITOR  

 
 
 

 
PORTARIA Nº 3350, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 

                                                                                                                   
Retificação                                       

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

 
 RETIFICAR a portaria Nº 2562, de 10/08/2018, onde Retifica a 
Portaria nº 2023 de 02/07/2018, DESIGNAR o (a) servidor (a) Patrícia Batista 
Santos, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao 
Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) LIGIA PORTO 
ALEXANDRE, enquanto Diretora de Administração de Pessoal (CD-3) da 
Reitoria, no período de 01/08/2018 a 14/09/2018, por motivo de Licença 
Capacitação. 

ONDE SE LÊ: 
“de 18/08/2018 a 16/09/2018 e de 08/11/2018 a 22/11/2018” 
 
LEIA-SE: 
“de 18/08/2018 a 16/09/2018 e de 24/09/2018 a 08/10/2018”  

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3351, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta do Processo nº 23305.011537.2018-11, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) FLAVIO RENATO NASCIMENTO DOS SANTOS, entre os 
Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Contribuição de força de 
trabalho junto ao Câmpus 

CMP. 

 
 Reitoria 

 
Câmpus Campinas 

15/10/2018 à 
15/10/2021 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3353 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias 

                                        
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.009059.2017-91, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Luciana Harumi dos Santos Sakano, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) FERNANDA 
SORRENTINO ATANES enquanto Diretora de Programas e Projetos (CD-3) da 
Reitoria, no período de 15/10/2018 a 01/11/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3354 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a 
substituição de 
servidor por motivo 
de Férias 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011966.2018-81, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Paulo Ferrari, ocupante do cargo de 
Contador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) 
servidor (a) SERGIO HISSASHI UMEDA enquanto Diretor Adjunto de 
Contabilidade (CD-4) da Reitoria, no período de 15/10/2018 a 29/10/2018, por 
motivo de Férias. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3355 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a substituição de servidor  

por motivo de Licença Médica 
                                        

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.012072.2018-16, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Isabel Cristina Milani, ocupante do 
cargo de Contador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) FERNANDA STEFANIE DE LIMA SILVA enquanto 
Diretora Adjunta de Orçamento (CD-4) da Reitoria, no período de 16/10/2018 a 
19/10/2018, por motivo de Licença Médica. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3356 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a substituição de servidor por motivo 

de Participação em programa de treinamento regularmente instituído 
                                        

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Leticia Camila de Almeida, ocupante 
do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) ALDEMIR VERSANI DE SOUZA 
CALLOU enquanto Chefe de Gabinete (CD-3) da Reitoria, no período de 
16/10/2018 e 17/10/2018, por motivo de Participação em programa de 
treinamento regularmente instituído. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 

PORTARIA Nº 3357 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a substituição  

de servidor por motivo de Férias 
                                        



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.011988.2018-41, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Carla Rubia Marques, ocupante do 
cargo de Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 
para substituir o (a) servidor (a) CAMILA DE CARVALHO FERREIRA enquanto 
Gerente Administrativo (CD-4) do Câmpus Ilha Solteira, no período de 
16/10/2018 a 25/10/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3358 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a substituição de servidor por motivo de Férias 

                                        
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 
23305.012128.2018-24, 

RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Manoel Gleberson Santos Celestino, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) GLAUCIA MARIA 
AMANCIO enquanto Secretária do Gabinete (FG-1) da Reitoria, no período de 
20/10/2018 a 02/11/2018, por motivo de Férias. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

Portaria nº 3360 de 16 de Outubro de 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 
02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  
redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto 
nº 5.824, de 29/06/2006, 

RESOLVE:  
CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a 
seguir relacionados:   
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Assistente de Laboratório - Área:    Percentual IQ: 
 A partir de: 

GUILHERME HENRIQUE LOURENCO   25%  
 28/08/2018 

Assistente em Administração:    Percentual IQ: 
 A partir de: 

CAMILA TOLIN SANTOS DA SILVA   52%  
 29/08/2018 

Técnico de Laboratório - Área:    Percentual IQ: 
 A partir de: 

THIAGO DE OLIVEIRA MOYSES    25%  
 29/08/2018 

Técnico de Tecnologia da Informação:   Percentual IQ: 
 A partir de: 

ROBINSON MAPELLI BOARO    30%  
 27/08/2018 

 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
Remoção Administrativo 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018 e 
considerando o disposto no artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, RESOLVE: 
                        REMOVER, entre os Câmpus do IFSP, a servidora abaixo: 

 Portaria 
nº 

Servidor Cargo Origem Destino 
A partir de:  

 
3362 

 
Adriana 

Margarida de 
Jesus 

Biscegli 

 
Tecnólogo em 
Gestão Publica  

 

Câmpus 
Campus do 

Jordão 
 

 
 Câmpus São 

Carlos 

 
16/10/201

8 

 
SILMÁRIO BATISTA DO SANTOS 

 
 
 
 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº 3.361, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.348 de 11 de outubro de 2018; 

com base no Art. 93 da Lei nº 8.112/1990, cumulado ao art. 26 da Lei nº 11.091 

de 12/01/2005, e considerando o que consta no Processo nº 

23305.014892.2017-53. Resolve: RESOLVE:  

Retificar a Portaria 547 de 22/02/2018, publicada no D.O.U de 
23/02/2018, Seção 2, página 25. Onde se lê: "pelo prazo improrrogável de 12 
meses a partir desta publicação", leia- se "pelo prazo improrrogável de 24 meses 
a partir de 23/02/2018". 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
Reitor em Exercício 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3363 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23315.000751.2018-15, de 
19/09/2018, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3217 de 01 de outubro de 
2018, publicada no D.O.U de 11 de outubro de 2018, Seção 2, página 18. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3364 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e considerando o 
que consta no processo nº 23436.000579.2018-23, de 04/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) LEA 
YAMAGUCHI DOBBERT, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, 
Nível I - 01, no período de 23/10/2018 a 26/10/2018, para participar do 8º 
Congresso Luso-Brasileiro Para o Planejamento Urbano, Regional, Integrado e 
Sustentável, em Coimbra, Portugal, com ônus limitado. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

                                                SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3365 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23315.000811.2018-08, de 
08/10/2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) CARLA ARIELA RIOS 
VILARONGA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível I - 02, no 
período de 28/01/2019 a 27/04/2019. 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3366 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23305.011583.2018-11, de 
01/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
SOLANGE FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente de 
Aluno, Classe C, Nível IV - 03, no período de 23/10/2018 a 21/12/2018. 

                SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3367 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23314.000503.2018-84, de 
09/10/2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) FÁBIO PATRIK PEREIRA 
DE FREITAS, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 03, 
no período de 22/10/2018 a 11/12/2018. 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.368, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a CONCESSÃO de 
Afastamento Remune-rado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Votuporanga. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.348, de 11 de outubro de 2018; 
e considerando o que consta do Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de 
setembro de 2016; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, alterada pelas 
Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 
2016 e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; e do Processo Eletrônico nº 23441.000755.2018-58, de 24 
de julho de 2018; RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder, de 22 de outubro de 2018 até 21 de outubro de 2020, 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) DANIELE SPADOTTO 
SPERANDIO, Bibliotecário-Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1898693. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 16 de outubro de 2018. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA N° 3369 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispensa e Designação de Função Gratificada 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11/10/2018, RESOLVE: 

DESIGNAR PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA como 
Coordenador de Planejamento de Contratações e Aquisições (FG-1) da Pró-
Reitoria de Administração, ficando dispensado da função de Coordenador de 
Termo de Referência (FG-1) da Pró-Reitoria de Administração. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
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PORTARIA Nº 3.370, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria n ° 3.348 de 11/10/2018 e tendo em 
vista a Portaria nº 404, de 23 de abril de 2009 e a Portaria nº 446, de 20 de abril 
de 2011, ambas do Ministro de Estado da Educação, combinadas com o art. 95 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o art. 2º do Decreto nº 1.387, de 
07 de fevereiro de 1995 e considerando o que consta no Processo 
23306.003747.2018-18, de 13/08/2018, RESOLVE: 

 
 
AUTORIZAR o afastamento do País do(a) servidor(a) PAULO 

SERGIO DAINEZ, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D III, Nível I, no período de 19/10/2018 a 25/10/2018, para 
participar do(a) The 44th Annual Conference Of The IEEE Industrial Electronics 
Society – IECON 2018, Washington DC, Estados Unidos, com ônus, nos termos 
do  inciso V, do Art. 1º, do Decreto nº 1.387, de 07/02/95. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3371, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Projeto Institucional 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela  Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, 
considerando o que consta na Portaria 584, 26 de fevereiro de 2018 e 
considerando memorando nº /73 – DRG/SCL de 19 de setembro de 2018 e o 
Processo nº 23315.000783.2018-11, RESOLVE: 

 
  Art.1º. ENCERRAR, a partir de 16/10/2018 a 

realização do PROJETO INSTITUCIONAL instituído pela Portaria 1056, de 02 
de abril de 2018, do servidor MILTON MARIANI JUNIOR, entre os Câmpus do 
IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Colaboração técnica entre os 
Câmpus de Sertãozinho e o de 

São Carlos. Auxílio nas 
atividades de apoio educacional 

do Câmpus São Carlos. 

 
Câmpus 

Sertãozinho 
 

 
Câmpus São Carlos 

 
02/04/2018 

à 
31/03/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia 
seguinte ao término do projeto 
 SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 

Portaria nº 3.372, de 16 de outubro de 2018. 
Designa servidora para 
desempenhar as funções de 
secretária da comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 
23310.000261.2018-69. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 3.222, DE 
1 DE OUTUBRO DE 2018, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS DA 
REITORIA EM 1 DE OUTUBRO DE 2018, com o objetivo de apurar as possíveis 
irregularidades constantes do Processo nº 23310.000261.2018-69, bem como 
outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar SORAYA MENEZES DE QUEIROZ, Técnica em 
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1680270, para desempenhar as 
funções de Secretária da referida comissão. 

DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO 
 
 

 
 

Portaria nº 3.373, de 16 de outubro de 2018. 
Designa servidora para 
desempenhar as funções de 
secretária ad hoc da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
nº 23310.000261.2018-69. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 3.222, DE 
1 DE OUTUBRO DE 2018, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS DA 
REITORIA EM 1 DE OUTUBRO DE 2018, com o objetivo de apurar as possíveis 
irregularidades constantes do Processo nº 23310.000261.2018-69, bem como 
outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

 
  Designar ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1583793, para desempenhar as funções de 
Secretária ad hoc da referida comissão, a fim de desempenhar as atividades de 
apoio, tais como identificação dos participantes do ato, encaminhamento e 
recebimento de documentos, extração de cópias, coleta de assinaturas, entre 
outras atividades determinadas em atas pela comissão. 
 

DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO 
 
 
 

PORTARIA Nº 3374 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23438.000593.2018-15, de 
04/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ELIDA 
CRISTINA DE CARVALHO CASTILHO ocupante do cargo de Professor EBTT, 
Classe D, Nível I - 02, no período de 16/10/2018 a 19/10/2018, para participar 
da 8º Jornadas Internacionais de Análise do Discurso, em Porto, Portugal, com 
ônus limitado. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 

PORTARIA Nº 3377, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta do Processo nº 23305.011915.2018-59, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS, entre os Câmpus do 
IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Assessoramento à Carreira 
Docente. 

Câmpus 
Pirituba 

Reitoria 
17/10/2018 à 
31/12/2019 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
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PORTARIA Nº 3378 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23306.004290.2018-69, de 
25/09/2018, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3.221 de 01 de outubro de 
2018, que concedeu Licença Capacitação a servidora LEYLAH MARQUES, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível III - 
04. 
                                  SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

 
 
 
 

Portaria nº 3.379, de 17 de outubro de 2018. 
     

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o que consta no memorando n. 038/2018 de 
solicitação do Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e 
no artigo 164, §2º da Lei n. 8.112/90, RESOLVE: 
 
            DESIGNAR o servidor Pedro Henrique Franco Becker, matrícula 
nº. 6278784, cargo Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, como 
defensor dativo para defender indiciado revel no Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 23305.002766.2015-94, com vistas a garantir o princípio do 
contraditório e da ampla defesa.  
  Dê-se ciência. 

Publique-se. 
SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

Reitor em Exercício 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3380 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23309.000876.2018-24, de 
04/10/2018, RESOLVE: 
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AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
OTACÍLIO ALTINO VIEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - 
Área, Classe D, Nível IV - 06, no período de 11/11/2018 a 10/12/2018. 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3381 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23309.000876.2018-24, de 
04/10/2018  
                            RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
OTACÍLIO ALTINO VIEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - 
Área, Classe D, Nível IV - 06, no período de 17/01/2019 a 17/03/2019. 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3382 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23307.001594.2018-64, de 
01/10/2018  

RESOLVE: 
AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) AUGUSTO FRANCISCO 
DE SOUSA FILHO, ocupante do cargo de Administrador, Classe E, Nível IV - 
07, no período de 07/01/2019 a 05/02/2019. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 3384 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23439.000891.2018-97, de 
10/09/2018  
                             RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) KARLOS 
ROBERTO DA SILVA BRAGA MARTINS, ocupante do cargo de Professor 
EBTT, Classe D, Nível IV - 01, no período de 04/02/2019 a 04/05/2019. 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3386 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS DA REITORIA E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09 de dezembro 
de 2015 e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e em 
virtude da obtenção e reconhecimento de titulação, RESOLVEM: 

CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) aos 
servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR 
SIAP

E 
CÂM
PUS 

TITULAÇÃ
O 

À  
PARTI
R DE 

MEMO 
CPPD 

23308.000532.2
018-25 

Nemuel 
Geraldo da 
Silva 

2964
793 

GRU 
ESPECIAL

IZAÇÃO 
25/07/2

018 
168/2018 

  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS        

Presidente da CPPD 

_____________________________________

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas 
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PORTARIA Nº 3387 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e considerando o 
que consta no processo nº 23306.004290.2018-69, de 25/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) LEYLAH 
MARQUES ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe 
E, Nível III - 04, no período de 26/11/2018 a 23/02/2019. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3388 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23434.001173.2018-88, de 
11/09/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) 
JAKELINE ANDRESSA VITUCI SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Classe D, Nível IV - 06, no período de 05/12/2018 a 02/02/2019. 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3390, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
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RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01996 

23305.010782.2
018-01 

UELITON 
CARVALHO ALVES 

24269
72 

Campina
s 

RSC
-II 

31/10/2
017 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3391, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01985 23314.000399.2

018-28 

HAMILTON 
CARVALHO DA 

SILVA 
28153

44 
São 

Roque 

RSC
-III 31/08/2

018 

RSC-
01975 

23310.000517.2
018-38 

RODRIGO ANTONIO 
DOS SANTOS 

16757
67 

Caraguat
atuba 

RSC
-III 

11/12/2
015 

_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3392, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
   

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 

_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

__________________________________
__ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
____ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA nº 3393 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018  

Remoção a pedido dos Docente 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o disposto no artigo 36 da Lei 
nº 8.112/90 e na Portaria nº 2.331 de 12 de julho de 2017. RESOLVE: 

REMOVER, a partir de 17/10/2018 a pedido do docente, entre os 
campi do IFSP, o servidor abaixo relacionado: 

Servidor Origem Destino  Área 

RUBENIO SOUZA SIMAS Jacareí São Paulo Arquitetura 

 
SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

Reitor em Exercício 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 
Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 
Dispensa e Designação de Função Gratificada 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3348 de 11/10/2018, RESOLVE: 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01960 

23306.002208/2
018-61 

MARIA JOSÉ 
SUZUMURA 

18124
65 

São 
Paulo 

RSC
-III 

01/12/2
015 
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Nº 3394 – EXONERAR EDUARDO LEAL do cargo de Pró-Reitor 
de Desenvolvimento Institucional (CD-2) da Reitoria. 

Nº 3395 – NOMEAR ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
como Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional (CD-2) da Reitoria, ficando 
exonerado do cargo de Chefe de Gabinete (CD-3) da Reitoria. 

Nº 3396 – NOMEAR LETICIA CAMILA DE ALMEIDA como Chefe 
de Gabinete (CD-3) da Reitoria, ficando dispensada da função de Secretária do 
Gabinete (FG-1) da Reitoria. 

Nº 3397 – DESIGNAR GLAUCIA MARIA AMANCIO como 
Secretária do Gabinete (FG-1) da Reitoria. 

Nº 3398 – NOMEAR EDUARDO LEAL como Assessor (CD-3) da 
Reitoria. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3399, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                             Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de licença médica.   
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Elina Martins Silva, ocupante do 
cargo de Técnico em Secretariado, pertencente ao Quadro Permanente deste 
IFSP, para substituir o (a) servidor (a) JOSE MARCIO VIEIRA enquanto 
Assessor da Reitoria (CD-3) da Reitoria, no período de 18/10/2018 a 06/11/2018, 
por motivo de Licença Médica. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3400, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de licença médica.   
                                                                   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Stela Haler, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

para substituir o (a) servidor (a) JOSE MARCIO VIEIRA enquanto Assessor da 
Reitoria (CD-3) da Reitoria, no período de 07/11/2018 a 26/11/2018, por motivo 
de Licença Médica. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3401, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de licença médica.   
                                                                 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3348, de 11 de outubro de 2018, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Pamela Jacob, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 
para substituir o (a) servidor (a) JOSE MARCIO VIEIRA enquanto Assessor da 
Reitoria (CD-3) da Reitoria, no período de 27/11/2018 a 16/12/2018, por motivo 
de Licença Médica. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.404 , DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Revoga a Portaria nº 1.869, de 18 de 
junho de 2018 que estabelece a nova 
composição do Núcleo de estudos 
Afro-brasileiros e Indígenas – NEABI 
do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo e 
estabelece a nova composição do 
NEABI. 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, de acordo com a Portaria do MEC Nº 1.291 de 
30 de dezembro de 2013, e tendo em vista o estabelecido no Edital nº 420, de 
27 de julho de 2015, no Edita nº771, de 17 de novembro de 2016, no Edital nº 
281, de 25 de abril de 2018 e na Portaria nº 2587, de 28 de julho de 2015. 
RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1.869, de 18 de junho de 2018 
que nomeia os membros do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas – 
NEABI do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

Art. 2º - RETIFICAR a nomenclatura da Coordenação do Núcleo, 
conforme o disposto no Art. 9º da portaria Nº. 2587, de 28 de julho de 2015. 

Art. 3º - ATUALIZAR a composição e a do Núcleo de estudos Afro-
brasileiros e Indígenas – NEABI do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo, sob a coordenação dos três primeiros, os seguintes 
membros: 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Adelino Francisco de Oliveira (Coordenador)   
Andréia Regina Silva Cabral (Vice-Coordenadora) 
Renato Felix Lanza (Secretário) 
 
Adriana Marques 
Alexandre da Silva de Paula 
Aline Maria Miguel Kapp 
Ana Carolina Vila Ramos dos Santos 
Carlos Felipe de Oliveira Silva 
Caroline Felipe Jango Feitosa 
Christian Fernando dos Santos Moura 
Cristiane Santana Silva 
Dandara Jumaane Silva Borges Gomes 
Davina Marques 
Eder Aparecido de Carvalho 
Eulalia Nazaré Cardoso Machado 
Elaine Cristina dos Santos 
Elisandra Pereira 
Eduardo Castro 
Estela Pereira Batista 
Francisco Fabbro Neto 
Isabel Cristina Correa Cruz 
Isabelita Maria Crosariol 
Janaina Ribeiro Bueno Bastos 
José Márcio Vieira 
José Francisco Ferreira de Oliveira 
Juliana Serzedello Crespim Lopes 
Karine Cardoso de Almeida  
Leonardo Alves da Cunha Carvalho 
Leonardo Borges da Cruz 
Lorena Faria de Souza 
Luciano Paz de Lira 
Magda Sílvia Donegá 
Marina Aparecida Rodrigues de Oliveira 
Marcos da Cruz Alves Siqueira 
Marcos da Silva e Silva 
Marcos Tarcisio Florindo 
Michael dias de Jesus 
Michelli Aparecida Daros 
Moacir Silva de Castro 
Monique Priscila de Abreu Reis 
Patrícia da Silva Nunes 
Paulo Fabrício Roquete Gomes 
Rafael Alves da Silva 
Rafael da Costa Natera 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Renata Maria Tamaso 
Rubens Arantes Correa 
Silvana Camargo de Castro 
Tadeu Mourão 
Tatyana Murer Cavalcante 
Valquíria Pereira Tenório 
 
 

Art. 3º Os membros poderão lançar até 4 (quatro) horas no Plano 
Individual de Trabalho Docente- PIT. 
 
 
Dê ciência. 
Publique-se. 

Eduardo Antonio Modena 
Reitor 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.406, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 
Altera em parte Portaria 820/2016. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1 e considerando o conteúdo do processo 
23305.004061/2015-10 e o processo 23313.000530.2018-67, RESOLVE: 

ALTERAR em parte a portaria nº 820/2016. 
Onde se lê: 
“Passará a exercer outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional na Coordenadoria de 
Extensão (CEX).” 

Leia-se: 
“Passará a partir de 18/09/2018 a exercer outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional na Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLT). ” 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 3407 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na 
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores 
abaixo relacionados, tendo em vista que foram avaliados positivamente e já 
completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

 
___________________________________ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

 

 
_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 

 
 
 
 

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 
Retificação 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, 
Seção 2, pág. 1, RESOLVE: 

Nº 3408 – RETIFICAR a portaria no 3.398 de 17/10/2018, publicada 
no D.O.U. de 18/10/2018, Seção 2, pág. 20. Onde se lê: “Assessor (CD-3) da 
Reitoria”, leia-se: “Assessor de Tecnologia da Informação (CD-3) da Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Institucional” 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 

PORTARIA Nº 3409 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2815469 Cristiano Miranda Barroso ARQ D101 D102 25/01/2018 

3581980 Paulo Jose Evaristo da Silva SBV/RET D101 D102 26/01/2017 

2861306 Rodrigo Henrique Ramos SCL D101 D102 26/01/2018 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

CONCEDER ACELERAÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo 
relacionados, tendo em vista que tiveram seus estágios probatórios 
homologados conforme resolução Nº 71/2017 do CONSUP e sua retribuição por 
titulação concedida posteriormente através da portaria 1.635 de 25 de maio de 
2018. 

__________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 

Presidente da CPPD 
 

_________________________________ 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  
de Pessoas 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.410, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa o servidor Crounel 
Marins como Reitor em 
Exercício no período de 19 
a 23 de outubro de 2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CROUNEL MARINS, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 
nosso Quadro Permanente, para substituir o Reitor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no período de 19 a 23 de 
outubro por motivo de férias. 

 
Dê ciência. 
Publique-se. 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.411, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1125308 Ellen Felizardo Batista RGT D102 D201 16/05/2018 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Designa o servidor Aldemir 
Versani de Souza Callou 
como Reitor em Exercício 
no período de 24 a 26 de 
outubro de 2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aldemir Versani de Souza Callou, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 
nosso Quadro Permanente, para substituir o Reitor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no período de 24 a 26 de 
outubro por motivo de férias. 

Dê ciência. 
Publique-se. 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3415, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01997 

23305.010896.2
018-43 FELIPE RAMOS 

29980
30 Sorocaba 

RSC
-III 

30/10/2
017 

RSC-
02001 

23305.010927.2
018-66 

FABIANO GONZAGA 
FUMES 

30638
06 Sorocaba 

RSC
-III 

03/08/2
018 
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RSC-
02000 

23310.000619/2
018-53 

RODRIGO DA SILVA 
SOBRINHO 

30674
70 

Caraguat
atuba 

RSC
-III 

05/09/2
018 

       
_________________________________
_ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
____ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
  
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3416, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
02007 

23429.000687.2
018-95 

ALTEMIR ANTONIO 
PEREIRA JUNIOR 

23563
06 Birigui 

RSC
-I 

01/02/2
018 

     
_________________________________
_ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.417, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 
Remove o(a) 
servidor(a) por 
Motivo de 
Doença em 
Pessoa da 
Família 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas Portaria nº 3.410, de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o conteúdo do processo 23305.009381.2018-09, RESOLVE: 

REMOVER o(a) servidor(a) ANA REGINA VASCONCELLOS 
MOUSESSIAN, SIAPE 2677021, do Câmpus Caraguatatuba para o Câmpus 
São João da Boa Vista, em caráter temporário, fundamentado no Art. 36, 
parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.112/1990, e com base no Laudo 
Médico Pericial n.º 0.194.978/2018, com validade de 6 (seis) meses e 
reavaliação em abril de 2019, exarado pela Junta Médica Oficial do SIASS – 
IFSP/SP – Sede, a partir de 23/10/2018. 
 

CROUNEL MARINS 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.418, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO 
do Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus São 
Paulo. 

 
O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.410, de 18 de outubro de 2018, 
e considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 23306.004646.2018-64, 
de 17 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 28 de fevereiro de 2019 para 31 de agosto de 
2019, o Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) MAIRA KAHL 
FERRAZ, Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2269885. 
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Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 19 de outubro de 2018 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 
 

Portaria nº 3.420, de 19 de outubro de 2018. 
Prorroga por 60 (sessenta) dias o 
prazo de conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria nº 2.661, de 20 de 
agosto de 2018, publicada no 
Quadro de Avisos da Reitoria em 20 
de agosto de 2018, referente ao 
Processo nº 23305.011457.2017-
77. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, 
todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 2.661, de 20 de agosto de 2018, publicada no Quadro de Avisos 
da Reitoria em 20 de agosto de 2018, referente ao Processo nº 
23305.011457.2017-77, ante as razões apresentadas no Mem. 01/2018-CPAD, 
de 3 de outubro de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CROUNEL MARINS 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 3.419, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Revoga Portaria anterior e 
designa servidores para compor 
a Comissão Acadêmica Local 
do Programa de Pós-
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Graduação Stricto Sensu 
Mestrado em Educação 
Profissional e Tecnológica do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São 
Paulo – IFSP. 

 
  O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.410 de 18 de outubro de 
2018, em consonância com o Memorando nº 79/2018 – PRP, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 3.722, de 06 de outubro de 2017 
designa servidores para compor a Comissão Acadêmica Local do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado em Educação Profissional e 
Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo – IFSP. 
 

Art. 2º - CONSTITUIR a Comissão Acadêmica Local do Programa 
de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado em Educação Profissional e 
Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo. 
   
  Art. 3º - A Comissão Acadêmica Local é a instância equivalente ao 
colegiado do curso, conforme prevê a Resolução do IFSP nº 158/2017 e 
composta por Docentes de mais de um campus. 
 
  Art. 4º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para compor a Comissão acima mencionada. 
 

MEMBROS DESIGNAÇÃO 

Paulo Sergio Calefi 
Coordenador Acadêmico Local e 

Presidente da Comissão 

Amanda Ribeiro Vieira 

Representantes Docentes 

Andréia Dias Ianuskiewtz 

Eduardo André Mossin 

Juliana Cristina Perlotti Piunti 

Márcio José dos Reis 

Maria Beatriz Gameiro Cordeiro 

Nemésio Freitas Duarte Filho 

Olavo Henrique Menin 

Riama Coelho Gouveia 

Ricardo Castro de Oliveira 

Rodrigo Palucci Pantoni 

Jeniffer Fernanda Ferreira da Silva dos Reis Representante Discente Titular 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Lívia Maria Lovato Representante Discente Suplente 
 

Dê ciência. 
Publique-se. 

 
CROUNEL MARINS 
Reitor em Exercício 

 
 
 
 
 

Portaria nº 3.421, de 19 de outubro de 2018. 
 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o 
prazo de conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria nº 2.662, de 20 de 
agosto de 2018, publicada no 
Quadro de Avisos da Reitoria em 20 
de agosto de 2018, referente ao 
Processo nº 
23306.002269.2016.67. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, 
todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 2.662, de 20 de agosto de 2018, publicada no Quadro de Avisos 
da Reitoria em 20 de agosto de 2018, referente ao Processo nº 
23306.002269.2016-67, ante as razões apresentadas no Mem. 366/SRQ/2018-
CPAD, de 19 de outubro de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CROUNEL MARINS 

 
 
 
 
 

Portaria nº 3.422, de 19 de outubro de 2018. 
Revoga a Portaria nº 3.373 e 
designa servidor para desempenhar 
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as funções de secretário ad hoc da 
Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 
23310.000261.2018-69. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 3.222, DE 
1 DE OUTUBRO DE 2018, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS DA 
REITORIA EM 1 DE OUTUBRO DE 2018, com o objetivo de apurar as possíveis 
irregularidades constantes do Processo nº 23310.000261.2018-69, bem como 
outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
  Art. 1º - Revogar a Portaria nº 3.373, de 16 de outubro de 2018. 

Art. 2º - Designar WILSON ROBERTO CARRATURI PEREIRA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1643194, para desempenhar 
as funções de Secretário ad hoc da referida comissão, a fim de desempenhar as 
atividades de apoio, tais como identificação dos participantes do ato, 
encaminhamento e recebimento de documentos, extração de cópias, coleta de 
assinaturas, entre outras atividades determinadas em atas pela comissão 
 

DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO 
 
 
 
 
 

 Portaria nº 3.423, de 19 de outubro de 2018. 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o que consta no memorando n. 05/2018-
CPAD de solicitação do Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e no artigo 164, §2º da Lei n. 8.112/90, RESOLVE: 
            DESIGNAR a servidora FERNANDA SORRENTINO ATANES , 
matrícula nº. 1871764, cargo Pedagogo, como defensor dativo para defender 
indiciado revel no Processo Administrativo Disciplinar nº. 23305.012543.2016-
16, com vistas a garantir o princípio do contraditório e da ampla defesa.  
  Dê-se ciência. 

Publique-se 
CROUNEL MARINS 

Reitor em Exercício 
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PORTARIA Nº 3428, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de férias.                                                                    
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3410, de 18 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23305.011631.2018-62, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Geraldo Antonio de Oliveira Junior, 
ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) RAFAEL MANOCHIO 
enquanto Coordenador do Núcleo de Tecnologia da Informação (FG-1) do NTI – 
São João da Boa Vista, no período de 22/10/2018 a 01/11/2018 e 05/11/2018 a 
13/11/2018, por motivo de Férias 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3429 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018   
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3410 de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23306.004514.2018-32, de 
08/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ALEX 
SANDRO CORREA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV 
- 02, no período de 11/11/2018 a 18/11/2018, para participar das Jornadas 
Internacionais Sobre Violência Escolar e Inclusão, em Braga, Portugal, com 
ônus limitado. 
 

CROUNEL MARINS 
 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 3.430, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO 
do Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Birigui. 
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O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.410, de 18 de outubro de 2018, 
e considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 23429.000699.2018-10, 
de 18 de outubro de 2018; RESOLVE: 
Art. 1º. Prorrogar, de 04 de fevereiro de 2019 para 28 de março de 2019, o 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) VALTEMIR DE ALENCAR 
E SILVA, Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 1864006. 

 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 22 de outubro de 2018 
CROUNEL MARINS 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3431, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta do Processo nº 23315.000819.2018-66, 
RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 15 de outubro de 2018, o cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, 
Padrão 406, código de vaga nº 0813083, ocupado pelo(a) servidor(a) Adriana 
Margarida de Jesus Biscegli, matrícula SIAPE nº 1792560 com fundamento no 
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 
20, parágrafo 2º, da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo 
público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como prevê 
o artigo 29 da Lei nº 8.112, de 1990. 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.432, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS E A 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE – CPPD, DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09/12/2015, 
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considerando o estabelecido no Art. 14, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na 
Resolução IFSP nº 17/2015, RESOLVEM: 

CONCEDER PROMOÇÃO à classe de TITULAR da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao docente: 

Processo: SIAPE: Nome: A partir de: 

23306.004482.2018-
75 

272372 Ricardo Stefanelli 22/10/2018 

 
_______________________________
______ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

 

____________________________
______ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e 

Gestão de Pessoas 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3433 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, 
de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e 
Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril 
de 2011, considerando a manifestação de Átila Barbosa Pires de 08 de outubro 
de 2018, referente sua permanência na lista de classificação conforme Processo 
nº23305.012360.2018-62, resolve: 
Art.1º TORNAR SEM EFEITO o ato de provimento decorrente da portaria nº 
2874, de 06 de setembro de 2018, publicada no DOU de 10 de setembro de 
2018, seção 2, página 20, que nomeou Átila Barbosa Pires, habilitado em 
concurso público de provas e títulos (Edital 864/2015) para o cargo de Tecnólogo 
em Recursos Humanos, Classe E-I, Nível 1, no campus Matão. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 
                                             CROUNEL MARINS 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 3.434, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a CONCESSÃO de 
Afastamento Remune-rado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

servidor(a) do IFSP – Campus 
Hortolândia. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.410, de 18 de outubro de 2018; 
e considerando o que consta do Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de 
setembro de 2016; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, alterada pelas 
Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 
2016 e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; e do Processo Eletrônico nº 23439.000932.2018-45, de 27 
de setembro de 2018; RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder, de 29 de outubro de 2018 até 01 de agosto de 2020, 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) TAYNA POVIA 
TAMASHIRO, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1901898. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 22 de outubro de 2018 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3435 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.312, 
de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e 
Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril 
de 2011, resolve: 
 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2.977, 12 de setembro de 2018, publicada 
no DOU de 13 de setembro de 2018, seção 2, página 21, que trata da nomeação, 
em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, de Faiossander Suela, para o cargo de Professor do ensino 
básico, técnico e tecnológico – ELETROELETRÔNICA / MECATRÔNICA, 
Classe D-I, Nível 1, em regime de dedicação exclusiva, no campus Campinas, 
em cumprimento ao art. 13, § 6º, da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990. 
Código de vaga 0951906.                                        
 
 
                                                        CROUNEL MARINS 
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PORTARIA Nº 3436, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 

                                                             Dispõe sobre a substituição de servidor 
por motivo de visita aos Campus São José dos Campos e Tupã.   

                                                                   
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3410, de 18 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23305.012374.2018-86,  
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Denis Vitorio de Araujo, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) ALEXANDRE ALDO NEVES 
enquanto Diretor de Políticas de Acesso (CD-3) da Reitoria, no período de 
22/10/2018 a 24/10/2018, por motivo de Visita aos Câmpus São José dos 
Campos e Tupã 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3437, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de férias.  
                                                                   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3410, de 18 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23305.012484.2018-48, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Erica Mayumi Shimada, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) PRISCILA BRAGA CALIOPE 
enquanto Diretora de Pesquisa (CD-3) da Reitoria, no período de 22/10/2018 a 
03/11/2018, por motivo de Férias. 

CROUNEL MARINS
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3438, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
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                                                             Dispõe sobre a substituição de servidor 
por motivo de férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 3410, de 18 de outubro de 2018 e considerando o 
que consta do Protocolado n° 23305.012298.2018-17, RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Denis Crispim dos Santos, ocupante 
do cargo de Administrador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) FERNANDA AMORIM ROCHA enquanto Diretora 
Adjunta de Planejamento de Aquisições (CD-4) da Reitoria, no período de 
22/10/2018 a 29/10/2018, por motivo de Férias. 

CROUNEL MARINS 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.440, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 13.410 de 18 de outubro de 2018, 
e considerando o que consta no Processo nº 23428.000874.2018-
89. RESOLVE:  

Retificar a Portaria 3.129 de 25/09/2018, publicada no D.O.U de 
26/09/2018, Seção 2, página 20. Onde se lê: "conferidas pela Portaria nº 2.595 
de 13 de agosto de 2018", leia- se "conferidas pelo Decreto de 05/04/2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, seção 2, página 1". 

CROUNEL MARINS 
Reitor em Exercício 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.442, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a CONCESSÃO de 
Afastamento Remune-rado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Cubatão. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.410, de 18 de outubro de 2018; 
e considerando o que consta do Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de 
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setembro de 2016; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, alterada pelas 
Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 
2016 e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; e do Processo Eletrônico nº 23307.001640.2018-25, de 08 
de outubro de 2018; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder, de 05 de novembro de 2018 até 04 de novembro de 2020, 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) JULIO VILLAR 
ORNELLAS, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 
1763131. 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 
adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 23 de outubro de 2018. 

                                                                CROUNEL MARINS 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3443 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3410 de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23307.001640.2018-25, de 
08/10/2018, RESOLVE: 
                            AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) JÚLIO 
VILLAR ORNELLAS, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 
Informação, Classe E, Nível IV - 04, no período de 05/11/2018 a 04/11/2020, 
para participar de programa de mestrado no Instituto Politécnico de Coimbra – 
IPC/ISCAC, em Coimbra, Portugal, com ônus limitado 
                                                        CROUNEL MARINS 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3445 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018. 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 

PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09 de dezembro de 2015 
e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e em virtude da 
obtenção e reconhecimento de titulação, RESOLVEM: CONCEDER 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) aos servidores abaixo relacionados, 
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ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR 
SIAP

E 
CÂMP

US 
TITULAÇ

ÃO 

À  
PARTIR 

DE 

MEMO 
CPPD 

23306.003601.20
18-72 

Ricardo 
Aparecido da 

Cruz 

21594
64 

SPO 
MESTRA

DO 
03/08/2

018 
206/20

18 

23440.000749.20
18-19 

Ana Helena 
Rufo 

Fiamengui 

10894
07 

PEP 
DOUTOR
ADO 

04/09/2
018 

208/20
18 

23440.000709.20
18-69 

Bruno 
Teremussi 

Neto 

21643
43 

PEP 
MESTRA

DO 

20/08/2
018 

209/20
18 

  
 

 
  

 
 

PORTARIA nº 3450 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018  
Remoção a pedido dos Docentes 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o disposto no artigo 36 da Lei 
nº 8.112/90 e na Portaria nº 3.411 de 18 de outubro de 2018. RESOLVE: 

REMOVER, a partir de 24/10/2018 a pedido do docente, entre os 
campi do IFSP, o servidor abaixo relacionado: 

 

 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

Reitor em Exercício 
 
 
 

Servidor Origem Destino  Área 

Julio Augusto dos Santos 
Neto 

Catanduva Jacareí Matemática 

________________________________

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS        

Presidente da CPPD 

_____________________________________

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas 
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Portaria nº 3.451, de 24 de outubro de 2018. 
 

Designa servidor para 
desempenhar as funções de 
secretário ad hoc da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
nº 23310.000261.2018-69. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 3.222, DE 
1 DE OUTUBRO DE 2018, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS DA 
REITORIA EM 1 DE OUTUBRO DE 2018, com o objetivo de apurar as possíveis 
irregularidades constantes do Processo nº 23310.000261.2018-69, bem como 
outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 149 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Designar MARCO ANTONIO DE ULHOA DE CINTRA, Técnico de 
Laboratório Área, matrícula SIAPE nº 2012817, para desempenhar as funções 
de Secretário ad hoc da referida comissão, a fim de desempenhar as atividades 
de apoio, tais como identificação dos participantes do ato, encaminhamento e 
recebimento de documentos, extração de cópias, coleta de assinaturas, entre 
outras atividades determinadas em atas pela comissão. 

DENIS VITÓRIO DE ARAÚJO 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3452 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O 
PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas 
pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na Lei nº 
12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER ACELERAÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo 
relacionados, tendo em vista que tiveram seus estágios probatórios 
homologados conforme resolução Nº 91/2018 do CONSUP. 
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___________________________________ 
LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 

Presidente da CPPD 
 

 
 

 
_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 3453 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23305.012288.2018-73, de 
19/10/2018, RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) TIAGO 

ALVES DE MAGALHÃES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Classe D, Nível IV - 06, no período de 22/11/2018 a 21/12/2018. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 3454 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1249252 Andrei Venturini Martins SJC D102 D301 10/09/2018 

2252176 Carla Jeanny Fusca SLT D102 D301 21/09/2018 

2248429 Claudia Andressa Cruz Affonso SCL D102 D301 08/09/2018 

1060871 Getulio Teruo Tateoki TUP D102 D301 10/08/2018 

2815344 Hamilton Carvalho da Silva SRQ D102 D301 03/09/2018 

2245179 Irando Alves Martins Neto PEP D102 D301 10/08/2018 

3968913 Udo Alexandre Wagner CJO D102 D201 08/09/218 
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atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta no processo nº 23429.000701.2018-51, de 
18/10/2018 
RESOLVE: 
AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) CÁSSIO STERSI DOS 
SANTOS NETO, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 01, 
no período de 06/11/2018 a 03/02/2019. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 
Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3411 de 18/10/2018, RESOLVE: 

Nº 3455 – EXONERAR, a pedido, MICHELE PEREIRA DE FARIA 
do cargo de Diretora Adjunta de Administração (CD-4) do Câmpus Avançado 
Jundiaí. 

Nº 3456 – NOMEAR WANDERSON CASSARO como Diretor 
Adjunto de Administração (CD-4) do Câmpus Avançado Jundiaí. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.462, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa Fiscais para o 
Contrato nº 37-154/2018 – 
MARCIO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO & CIA 
LTDA - Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo – 
IFSP. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18 de outubro de 2018, 
considerando o Memo. 027/18 – COC-PRA, RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os servidores RAFAEL DE ABREU MESSINETI 
– SIAPE: 2168674 como Fiscal Técnico, LUCAS AKIO HATANAKA – SIAPE: 
2135877 como Fiscal Técnico Substituto, ADRIANE ZANGIACOMO FOLIGNO 
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– SIAPE 2160561 como Fiscal Administrativo e FERNANDO CESAR VIGO – 
SIAPE 2168531 como Fiscal Administrativo Substituto, para, nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento do 
Contrato conforme abaixo: 
 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

37-154/2018 

MARCIO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO & CIA 
LTDA.,  
CNPJ: 07.350.942/0001-49 

• Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços operacionalização, 
coordenação, acompanhamento e 
logística de eventos e outros serviços 
congêneres, bem como para 
fornecimento de infraestruturas, 
equipamentos e suporte técnico, com 
experiência comprovada e especializada 
em execução de eventos científicos e 
congressos, necessários para a 
realização do “V CONGRESSO DE 
EXTENSÃO E V MOSTRA DE ARTE E 
CULTURA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP 
– V CONEMAC”, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

  
 Art. 2º - Atribuições do fiscal técnico e do fiscal técnico substituto: 
 
Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
Compete ao fiscal técnico a Fiscalização Técnica do Objeto, definida como o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 
Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições determinadas pela 
autoridade competente, a fiscalização técnica compreende: 
I -  Acompanhar e fiscalizar a execução material do objeto conforme os termos 
do contrato - “Acompanhamento in loco”; 
II - Anotar em registro próprio as ocorrências técnicas, positivas e negativas; 
III - Identificar a ocorrência de falhas na execução do objeto e determinar 
correções; 
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IV - Produzir relatórios de irregularidades destinados à instrução do processo de 
aplicação de sanções (cada fiscal apontará a irregularidade na sua área de 
atuação); 
V - Verificar o atendimento de condições de sustentabilidade ambiental exigidas 
na licitação; 
VI - Verificar as necessidades de alterações/modificações contratuais 
relacionadas às necessidades de execução, tecendo as devidas justificativas 
técnicas (adequações contratuais); 
VII - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à habilitação, comunicadas pela Fiscalização Administrativa; 
VIII - Verificar o cumprimento concreto, pela empresa e pelos empregados, das 
regras de segurança do trabalho e uso de uniforme; 
IX - Manifestar-se tecnicamente acerca da necessidade de prorrogação da 
vigência do contrato quanto à vantajosidade técnica e econômica; 
X - Acompanhar o atendimento do cronograma estabelecido no contrato, 
realizando a abertura de processo administrativo para alteração do prazo 
estipulado inicialmente, quando este não for possível de cumprimento pelo 
contratado e as razões de descumprimento sejam alheias à vontade do 
contratado; 
XI - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à execução do objeto; 
XII - Receber provisoriamente o objeto e realizar as verificações necessárias; 
XIII - Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades, baseado nas notificações de falhas/irregularidades cometidas pela 
Contratada durante a execução do contrato; 
XIV - Realizar o controle de resultados; 
XV - Apontar a necessidade de glosa decorrente de irregularidade na execução, 
segundo Instrumento de Medição de Resultado – IMR; 
XVI - Verificar o cumprimento do IMR e tomar providências para que o 
pagamento ocorra de acordo com o nível alcançado; 
XVII - Determinar glosa, devidamente justificada e conhecida pela Contratada 
dos documentos probatórios (IMR), e pagamento; 
XVIII - Receber, definitivamente, o objeto; 
XIX - Realizar o controle de satisfação do usuário; 
XX - Valorar os eventuais prejuízos ocasionados pela inexecução contratual de 
acordo com os seus relatórios e notificações durante a prestação do serviço 
contratado; 
XXI - Realizar o ateste das NF no SIASG, em conformidade com os documentos 
apresentados pela contratada, com aqueles produzidos pela fiscalização, na 
execução do objeto, e com a manutenção das condições administrativas da 
contratada. 
 
 Art. 3º - Atribuições do fiscal administrativo e do fiscal administrativo 
substituto: 
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Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
I - Manter pasta de fiscalização em formato físico ou digital, contendo a 
documentação de cada contrato; 
II - Solicitar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a adoção de providências que 
ultrapassem sua competência; 
III - Comunicar ao gestor de contratos, as ocorrências passíveis de punição nos 
termos do artigo 87 da Lei 8.666/93; 
IV - Elaborar juntamente como Fiscal Técnico o Relatório Mensal de 
acompanhamento e encaminhá-lo ao gestor do contrato;  
V - Conferir as documentações que devem acompanhar a nota fiscal conforme 
exigido no contrato; 
VI - Colaborar na elaboração de Termo de Referência ou no planejamento das 
licitações de objeto similar, quando solicitado; 
VII - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia e liberação 
de conta vinculada ou finalização contratual, que a Contratada cumpriu 
integralmente todas as obrigações contratuais. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
                          REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 

 
Portaria nº 3.463, de 25 de outubro de 2018. 

 
Constitui Comissão de Investigação 
Preliminar, visando à ultimação dos 
trabalhos pertinentes ao Processo 
nº 23308.000252.2018-17. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar EDICE RAMOS DE CAMARGO AGUIAR, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1922766;  AYSA MARA 
ROVERI ARCANJO, Psicóloga/Área, matrícula SIAPE nº 2334900 e JOÃO 
JÚNIOR MARQUES DE LIMA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
nº 1897879;  para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Investigação Preliminar, visando à ultimação dos trabalhos pertinentes ao 
Processo nº 23308.000252.2018-17., abrangendo os atos e fatos conexos que 
emergirem no curso da apuração. 
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Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

 
 
 
 

Portaria nº 3.464, de 25 de outubro de 2018. 
 

Constitui Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, visando à 
ultimação dos trabalhos pertinentes 
ao Processo nº23432.000116.2018-
00.  

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LAISE ALVES PERIN, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1103572;  ; EDUARDO FERNANDO NUNES, 
Psicólogo/Área, matrícula SIAPE nº 2061394 e ELIANE CHUBA MACHADO 
ROLNICHE, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 2012731;  para, sob a 
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, visando à ultimação dos trabalhos pertinentes ao Processo 
nº23432.000116.2018-00., abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem 
no curso da apuração. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão. 
                       Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

Portaria nº 3.465, de 25 de outubro de 2018. 
Constitui Comissão de Investigação 
Preliminar, visando à ultimação dos 
trabalhos pertinentes ao Processo 
nº 23311.001744.2017-90, 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar INGRID NAIRRONSKL VOIDELLA MARQUES, 

técnico em Secretariado, matrícula SIAPE nº 2167059; FERNANDO 
MESCOLLOTTO, assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2166997 e 
JORGE LUIZ PIMENTEL CÂNDIDO, administrador, matrícula SIAPE nº 
2054250;  para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar r, visando à ultimação dos trabalhos 
pertinentes ao Processo nº 23311.001744.2017-90., abrangendo os atos e fatos 
conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 

 
 
 

Portaria nº 3.466, de 25 de outubro de 2018. 
 

Constitui Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar , visando 
à ultimação dos trabalhos 
pertinentes ao Processo 
nº23305,013780.2017-85.  

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ROBINSON MAPELLI BOARO, Técnico de 
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1582094; ANA CAROLINA 
GUIMARÃES AMÂNCIO BRASIL, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº 2105730 e JULIANA GIMENES GIANELLI, Técnica Em Assuntos 
Educacionais, matrícula Siape nº 1566066;  para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à 
ultimação dos trabalhos pertinentes ao Processo nº 23305.013780.2017-85, 
abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
                      Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
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PORTARIA Nº 3467, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 

                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 
por motivo de férias.   

                                                                   
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23305.012052.2018-37, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Cezar da Costa Caldeira, ocupante 
do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 
deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) CELSO MENDES DE ASSIS 
enquanto Coordenador de Transporte (FG-1) da Reitoria, no período de 
05/11/2018 a 14/11/2018, por motivo de Férias 

ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3468, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de férias.                                                                  
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23308.000794.2018-90, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Diego Azevedo Siviero, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 
Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) CLAUDIA 
FONSECA ROSES enquanto Diretora de Graduação (CD-3) da Reitoria, no 
período de 05/11/2018 a 25/11/2018, por motivo de Férias. 
                                          ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU 
 
 
 

PORTARIA Nº 3469, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de substituição de servidor.                                                                  
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O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Jaqueline de Oliveira Almeida, 
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro 
Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) GUILHERME 
OLIVEIRA LEITE enquanto Diretor Adjunto de Cadastro e Pagamento de 
Pessoal (CD-4) da Reitoria, no período de 08/11/2018 a 22/11/2018, por motivo 
de Substituição de servidor. 

ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3470, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                            Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de férias.   
                                                                   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Elina Martins Silva, ocupante do 
cargo de Técnico em Secretariado, pertencente ao Quadro Permanente deste 
IFSP, para substituir o (a) servidor (a) LIGIA PORTO ALEXANDRE enquanto 
Diretora de Administração de Pessoal (CD-3) da Reitoria, no período de 
26/11/2018 a 30/11/2018 e 03/12/2018 a 15/12/2018, por motivo de Férias. 

ALDEMIR VERSANI DO SOUZA CALLOU 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 3471, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018, e 
considerando o que consta do Processo nº 2335.0124467.2018-19, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL 
do (a) servidor (a) OVANDE JOSÉ DE ALMEIDA ORSI, entre os Câmpus do 
IFSP, conforme abaixo: 
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Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação 

no dia seguinte ao término do projeto. 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.472, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa Fiscais para o 
Contrato nº 38-154/2018 – 
DELL COMPUTADORES 
DO BRASIL LTDA - 
Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo – 
IFSP. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18 de outubro de 2018, 
considerando o Memo. 028/18 – COC-PRA, RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os servidores ÁLVARO GIANELLI – SIAPE: 
1576419 como Fiscal Técnico e GABRIELA DO PRADO GIRALDI – SIAPE 
3869518 como Fiscal Administrativo, para, nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento do Contrato conforme 
abaixo: 
 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

38-154/2018 
DELL COMPUTADORES 
DO BRASIL LTDA. 

Aquisição de computadores padrão, 
conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de 
transcrição. 

  
 Art. 2º - Atribuições do fiscal técnico e do fiscal técnico substituto: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Cooperação Técnica aos 
Procedimentos 

Administrativos.. 

 
 Reitoria 

 

Câmpus São 
Paulo 

03/12/2018 à 
03/12/2021 
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Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
Compete ao fiscal técnico a Fiscalização Técnica do Objeto, definida como o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 
Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições determinadas pela 
autoridade competente, a fiscalização técnica compreende: 
I -  Acompanhar e fiscalizar a execução material do objeto conforme os termos 
do contrato - “Acompanhamento in loco”; 
II - Anotar em registro próprio as ocorrências técnicas, positivas e negativas; 
III - Identificar a ocorrência de falhas na execução do objeto e determinar 
correções; 
IV - Produzir relatórios de irregularidades destinados à instrução do processo de 
aplicação de sanções (cada fiscal apontará a irregularidade na sua área de 
atuação); 
V - Verificar o atendimento de condições de sustentabilidade ambiental exigidas 
na licitação; 
VI - Verificar as necessidades de alterações/modificações contratuais 
relacionadas às necessidades de execução, tecendo as devidas justificativas 
técnicas (adequações contratuais); 
VII - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à habilitação, comunicadas pela Fiscalização Administrativa; 
VIII - Verificar o cumprimento concreto, pela empresa e pelos empregados, das 
regras de segurança do trabalho e uso de uniforme; 
IX - Manifestar-se tecnicamente acerca da necessidade de prorrogação da 
vigência do contrato quanto à vantajosidade técnica e econômica; 
X - Acompanhar o atendimento do cronograma estabelecido no contrato, 
realizando a abertura de processo administrativo para alteração do prazo 
estipulado inicialmente, quando este não for possível de cumprimento pelo 
contratado e as razões de descumprimento sejam alheias à vontade do 
contratado; 
XI - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à execução do objeto; 
XII - Receber provisoriamente o objeto e realizar as verificações necessárias; 
XIII - Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades, baseado nas notificações de falhas/irregularidades cometidas pela 
Contratada durante a execução do contrato; 
XIV - Realizar o controle de resultados; 
XV - Apontar a necessidade de glosa decorrente de irregularidade na execução, 
segundo Instrumento de Medição de Resultado – IMR; 
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XVI - Verificar o cumprimento do IMR e tomar providências para que o 
pagamento ocorra de acordo com o nível alcançado; 
XVII - Determinar glosa, devidamente justificada e conhecida pela Contratada 
dos documentos probatórios (IMR), e pagamento; 
XVIII - Receber, definitivamente, o objeto; 
XIX - Realizar o controle de satisfação do usuário; 
XX - Valorar os eventuais prejuízos ocasionados pela inexecução contratual de 
acordo com os seus relatórios e notificações durante a prestação do serviço 
contratado; 
XXI - Realizar o ateste das NF no SIASG, em conformidade com os documentos 
apresentados pela contratada, com aqueles produzidos pela fiscalização, na 
execução do objeto, e com a manutenção das condições administrativas da 
contratada. 
 Art. 3º - Atribuições do fiscal administrativo e do fiscal administrativo 
substituto: 
 
Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
I - Manter pasta de fiscalização em formato físico ou digital, contendo a 
documentação de cada contrato; 
II - Solicitar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a adoção de providências que 
ultrapassem sua competência; 
III - Comunicar ao gestor de contratos, as ocorrências passíveis de punição nos 
termos do artigo 87 da Lei 8.666/93; 
IV - Elaborar juntamente como Fiscal Técnico o Relatório Mensal de 
acompanhamento e encaminhá-lo ao gestor do contrato;  
V - Conferir as documentações que devem acompanhar a nota fiscal conforme 
exigido no contrato; 
VI - Colaborar na elaboração de Termo de Referência ou no planejamento das 
licitações de objeto similar, quando solicitado; 
VII - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia e liberação 
de conta vinculada ou finalização contratual, que a Contratada cumpriu 
integralmente todas as obrigações contratuais. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispensa e Designação de Função Gratificada 
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O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18/10/2018, RESOLVE: 

Nº 3473 – DISPENSAR MIGUEL ARCANJO DE LIMA JUNIOR da 
função de Coordenador de Manutenção, Almoxarifado e Patrimônio (FG-2) do 
Campus Boituva. 

Nº 3474 – DESIGNAR HEBERTOM CLEITOM GIULI DRIGO como 
Coordenador de Almoxarifado, Manutenção e Patrimônio (FG-2) do Câmpus 
Boituva. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3476, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411, de 18/10/2018, e 
considerando o conteúdo do Processo nº 23307.001687.2018-99, RESOLVE:  

CONCEDER abono de permanência a servidora NEUZA MARIA 
GONZALEZ, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, ocupante do cargo 
de Professor EBTT; com fundamento no artigo 40, § 19, da Constituição Federal 
e redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
a partir de 19/09/2017. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.477, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a SUSPENSÃO e 
NOVA CONCESSÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus São 
Paulo. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.411, de 18 de outubro de 2018, 
e considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 23306.004838/2018-71, 
de 25 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender, de 20 de novembro de 2018 até 23 de 
novembro de 2018, o Afastamento Remunerado para Participação em Programa 
de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) CYNTIA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

MORAES TEIXEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1023155. 

Art. 2º. Conceder, de 24 de novembro de 2018 até 03 de janeiro de 
2021, Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) CYNTIA 
MORAES TEIXEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Matrícula SIAPE nº 1023155. 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 25 de outubro de 2018 

                                                    ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3478, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa servidores para compor a 
Comissão de Elaboração de 
provas do Concurso Público 
Docente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
de São Paulo – IFSP e convalida 
atos dos servidores. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3411 de 18 de outubro de 2018, 
RESOLVE:  
 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob 
a presidência do primeiro, compor a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DE 
PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO DOCENTE no âmbito do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP: 
 

MEMBRO SIAPE 

Wagner Ferraz Castro 2241272 

Caio Marcus Dias Flausino 1438516 

Jose Marcio Vieira 1785342 

Aumir Antunes Graciano 2564987 

Mirella Caetano de Souza 1768950 

Luciano André Carvalho Reis 2561390 

Ademar Bernardes Pereira Junior 1791092 

Juliana Lucia do Amaral Molnr Garrido do Nascimento 2902553 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Marcelo Ferreira Rodrigues 2353486 

Alexandre Maniçoba de Oliveira 3862675 

Breno Teixeira Santos 1861994 

Carlos Henriques Barroqueiro 2479539 

Douglas Dias Lieira 2875174 

Elaine Cristina de Araújo 1552056 

Fabiana Andreani 2161801 

Francisco Fabbro Neto 1866595 

Jefferson Ferreira do Nascimento 1023149 

Katya Lais Ferreira Patella Couto 1545873 

Luciano Nunes Sanchez Cores 2315521 

Ludmila Érica Cambusano de Souza 2320136 

Luiz Henrique Siloto 1032624 

Marcelo Pereira Bergamaschi 278552 

Paulo Alexandre Bronzato Nogueira 2240399 

Paulo Bueno Guerra 1184231 

Rejane da Silva Correia 2271679 

Rafael Fabrício de Oliveira 1085666 

Ricardo dos Santos Coelho 1565485 

Welington Ricardo Coelho 1816976 

Wendel Leme Beil 2319483 
 

Art. 2° - Esta Portaria terá validade até a finalização dos trabalhos 
e homologação final dos resultados.  
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 3.479, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Reitoria. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.411, de 18 de outubro de 2018, 
e considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 23305.012458.2018-10, 
de 24 de outubro de 2018; RESOLVE: 
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Art. 1º. Finalizar, em 06 de setembro de 2018, o Afastamento 
Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 
nível MESTRADO, do(a) servidor(a) GABRIELA DO PRADO GIRALDI, 
Administrador, Matrícula SIAPE nº 3869518. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
São Paulo/SP, 25 de outubro de 2018. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3480, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01938 

23306.001062.2
012-37 

CARLOS ALBERTO 
MITIO HIRANO 

35650
04 Suzano 

RSC
-III 

04/07/2
018 

RSC-
01898 

2343000011520
18-77 

Marcel de Assis 
Roque 

10908
08 Capivari 

RSC
-III 

20/02/2
018 

         
_________________________________ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

 
        
________________________________
___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
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PORTARIA Nº 3481, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
   

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 
COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) 
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 
segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01976 

23306.003769.2
018-88 

WAGNER DE 
CAMPOS SABOR 

21667
17 

São 
Paulo 

RSC
-III 

13/08/2
018 

       
       
_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

________________________________
____ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº3482, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE 
PESSOAS E O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 
considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução 
IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação 
para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria nº. 3183 de 27 de  Setembro de 2018 que 
CONCEDEU RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 
ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do 
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 
 
Onde se lê: 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01972 

23441.001289.2
017-47 

RAPHAEL SAVERIO 
SPOZITO 

21582
63 

Votupora
nga 

RSC
-III 

13/04/2
016 

RSC-
01974 

23433.000912.2
018-24 VICTOR VAZ PAVANI 

21167
73 

Itapetinin
ga 

RSC
-III 

08/06/2
016 

 
 
 
Leia-se: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01972 

23441.001289.2
017-47 

Raphael Saverio 
Spozito 

21582
63 

Votupora
nga 

RSC
-III 

23/11/20
17 

RSC-
01974 

23433.000912.2
018-24 

VICTOR VAZ 
PAVANI 

21167
73 

Itapetinin
ga 

RSC
-III 

29/01/20
18 

 
_________________________________
__ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

        
________________________________
___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 
2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 
11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 
Nº 3489 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ALINE CÁSSIA GONÇALVES, 
habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital 
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nº 469, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 2018, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, Nível-I, em 
regime de 40 Horas Semanais, no Campus REITORIA, em vaga decorrente da 
vacancia de Eric de Jesus Viana, portaria nº 4200 de 27 de setembro de 2016, 
publicado no DOU de 28 de setembro de 2016. Código de Vaga nº 0964434.  
Nº 3490 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, WALDIR CELSO REIS JUNIOR, 
habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital 
nº 469, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 2018, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, Nível-I, em 
regime de 40 Horas Semanais, no Campus REITORIA, em vaga decorrente da 
vacância de Jose Valdemir do Nascimento, portaria nº  4246 de 28 de setembro 
de 2016, publicado no DOU de 29 de setembro de 2016. Código de Vaga nº 
0964437.  
Nº 3491 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GABRIELA DE CARVALHO ASSIS 
GOULART, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
pelo Edital nº 469, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 
2018, para exercer o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, 
Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais, no Campus SUZANO, em vaga 
decorrente da aposentadoria de Jefferson Ripi da Silva, portaria nº 5248 de 21 
de dezembro de 2016, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2016. Código 
de Vaga nº 0813056.  
Nº 3492 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Lei 12.990/14, ETHENI RIOS DA 
SILVA, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo 
Edital nº 470, de 26 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 
2018, para exercer o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Classe D, 
Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais, no Campus BOITUVA, em vaga 
decorrente do falecimento Gerson Pereira, portaria  nº 4442 de 11 de dezembro 
de 2017, publicado no DOU de 12 de dezembro de 2017. Código de Vaga nº 
0964709. 
 
                                        EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3.493, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO 
de Prazo do Afastamento 
Remunerado para Participação em 
Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu do(a) servidor(a) do 
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IFSP – Campus Presidente 
Epitácio. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23440.000897.2018-25, de 23 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 31 de dezmbro de 2018 para 31 de março de 
2019, o Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) servidor(a) LUCAS 
HENRIQUE PEREIRA SILVA, Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1060943. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 29 de outubro de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.494, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
Dispõe sobre a SUSPENSÃO e 
NOVA CONCESSÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) 
servidor(a) do IFSP – Campus 
Cubatão. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 
de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que consta do Processo 
Eletrônico nº 23307.001672/2018-21, de 17 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender, de 01 de outubro de 2018 até 29 de março de 
2019, o Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) THAIS DE 
OLIVEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2272217. 
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Art. 2º. Conceder, de 30 de março de 2019 até 24 de março de 
2021, Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) THAIS DE 
OLIVEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 
SIAPE nº 2272217. 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão 
de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo/SP, 29 de outubro de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.495, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Revoga Portaria nº 0.064 de 
08 de janeiro de 2016 e 
designar fiscais para o 
Contrato nº 0038/2012 – 
Empresa Brasileira de 
Comunicação S/A, com ateste 
no sistema SIASG e o Instituto 
Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de São Paulo – 
IFSP. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e em consonância com o Processo nº 
23305.000144.2016-11, RESOLVE:  

Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº 0.064 de 08 de janeiro de 2016, 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

Art. 2º - DESIGNAR como Fiscal Técnico o servidor OVANDE 
JOSE DE ALMEIDA ORSI - SIAPE 1581979 e, como Fiscal Substituto, o servidor 
NELSON LISBOA JUNIOR – SIAPE 1686464 para, nos termos do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 
relacionado: 

 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 
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0038/2012 
Empresa Brasileira 

de Comunicação S/A 

Contratação de empresa para distribuição da 
publicidade legal impressa e/ou eletrônico 
visando atender as exigências legais para o 
IFSP 

 
 Art. 3º - Atribuições do fiscal técnico e fiscal técnico substituto: 
 
 Compete ao fiscal técnico a Fiscalização Técnica do Objeto, 
definida como o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
administrativa; 
Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições determinadas pela 
autoridade competente, a fiscalização técnica compreende: 
I -  Acompanhar e fiscalizar a execução material do objeto conforme os termos 
do contrato - “Acompanhamento in loco”; 
II -  Anotar em registro próprio as ocorrências técnicas, positivas e negativas; 
III -  Identificar a ocorrência de falhas na execução do objeto e determinar 
correções; 
IV -  Produzir relatórios de irregularidades destinados à instrução do processo de 
aplicação de sanções (cada fiscal apontará a irregularidade na sua área de 
atuação); 
V -  Verificar o atendimento de condições de sustentabilidade ambiental exigidas 
na licitação; 
VI -  Verificar as necessidades de alterações/modificações contratuais 
relacionadas às necessidades de execução, tecendo as devidas justificativas 
técnicas (adequações contratuais); 
VII -  Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à habilitação, comunicadas pela Fiscalização Administrativa; 
VIII -  Verificar o cumprimento concreto, pela empresa e pelos empregados, das 
regras de segurança do trabalho e uso de uniforme; 
IX -  Manifestar-se tecnicamente acerca da necessidade de prorrogação da 
vigência do contrato quanto à vantajosidade técnica e econômica; 
X -  Acompanhar o atendimento do cronograma estabelecido no contrato, 
realizando a abertura de processo administrativo para alteração do prazo 
estipulado inicialmente, quando este não for possível de cumprimento pelo 
contratado e as razões de descumprimento sejam alheias à vontade do 
contratado; 
XI -  Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à execução do objeto; 
XII -  Receber provisoriamente o objeto e realizar as verificações necessárias; 
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XIII -  Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades, baseado nas notificações de falhas/irregularidades cometidas pela 
Contratada durante a execução do contrato; 
XIV -  Realizar o controle de resultados; 
XV -  Apontar a necessidade de glosa decorrente de irregularidade na execução, 
segundo Instrumento de Medição de Resultado – IMR; 
XVI -  Verificar o cumprimento do IMR e tomar providências para que o 
pagamento ocorra de acordo com o nível alcançado; 
XVII -  Determinar glosa, devidamente justificada e conhecida pela Contratada 
dos documentos probatórios (IMR), e pagamento; 
XVIII -  Receber, definitivamente, o objeto; 
XIX -  Realizar o controle de satisfação do usuário; 
XX -  Valorar os eventuais prejuízos ocasionados pela inexecução contratual de 
acordo com os seus relatórios e notificações durante a prestação do serviço 
contratado; 
XXI -  Realizar o ateste das NF no SIASG, em conformidade com os documentos 
apresentados pela contratada, com aqueles produzidos pela fiscalização, na 
execução do objeto, e com a manutenção das condições administrativas da 
contratada. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de novembro de 2018. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR  
 
 
 
 
 

Portaria nº 3.496, de 29 de outubro de 2018. 
Constitui Comissão de Sindicância 
Acusatória, visando à ultimação dos 
trabalhos pertinentes ao Processo 
nº23437.000733.2017-76.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de 
maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LISLEI APARECIDO DA SILVA, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1577090; JULIANA BARBARA MORAES,  
Administradora, matrícula SIAPE nº 1659147 e HUGO SALLES CUBA, Técnico 
de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1706903;  para, sob a 
presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Acusatória, 
visando à ultimação dos trabalhos pertinentes ao Processo nº 
23437.000733.2017-76, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no 
curso da apuração 
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Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.497, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
Designa o servidor Aldemir 
Versani de Souza Callou 
como Reitor em Exercício 
no período de 30 a 31 de 
outubro de 2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aldemir Versani de Souza Callou, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
pertencente ao nosso Quadro Permanente, para substituir o Reitor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no período de 
30 a 31 de outubro por motivo de viagem oficial à Brasília-DF. 

Dê ciência. 
Publique-se. 

 
EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3502 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 O REITOR, EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, 
de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e 
Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril 
de 2011, considerando a manifestação de Waldir Celso Reis Júnior de 26 de 
setembro de 2018, referente sua permanência na lista de classificação conforme 
Processo nº23305.012653.2018-40,  resolve: 
Art.1º TORNAR SEM EFEITO o ato de  provimento decorrente  da portaria nº 
3.490, de 29 de outubro de 2018, publicada no DOU de 30 de outubro de 2018, 
seção 2, página 14, que nomeou Waldir Celso Reais Júnior, habilitado em 
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concurso público de provas e títulos (Edital 118/2018) para o cargo de Assistente 
em Administração, Classe D-I, Nível 1, no campus Reitoria. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.503, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Designa Fiscais para o 
Contrato nº 40-154/2018 – 
PRADO DISTRIBUIDORA 
LTDA. – ME - Instituto 
Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de 
São Paulo – IFSP. 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.497 de 18 de outubro de 2018, 
considerando o Memo. 031/18 – COC-PRA, RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR os servidores REGIANI APARECIDA DA SILVA 
– SIAPE: 2657307 como Fiscal Técnico e CRISTIANE ALVES SENA – SIAPE: 
2216617 como Fiscal Administrativo, para, nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento do Contrato conforme 
abaixo: 
 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

40-154/2018 
PRADO DISTRIBUIDORA 
LTDA. – ME 

Contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de água 
mineral natural, potável e não gasosa, 
em galões de 20 (vinte) litros e copos de 
200 (duzentos) mililitros, a fim de atender 
às necessidades da Reitoria do IFSP, 
que serão prestados nas condições e 
exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital e Apêndice 
I do Termo de Referência. 

  
 Art. 2º - Atribuições do fiscal técnico e do fiscal técnico substituto: 
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Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
Compete ao fiscal técnico a Fiscalização Técnica do Objeto, definida como o 
acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 
Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições determinadas pela 
autoridade competente, a fiscalização técnica compreende: 
I -  Acompanhar e fiscalizar a execução material do objeto conforme os termos 
do contrato - “Acompanhamento in loco”; 
II - Anotar em registro próprio as ocorrências técnicas, positivas e negativas; 
III - Identificar a ocorrência de falhas na execução do objeto e determinar 
correções; 
IV - Produzir relatórios de irregularidades destinados à instrução do processo de 
aplicação de sanções (cada fiscal apontará a irregularidade na sua área de 
atuação); 
V - Verificar o atendimento de condições de sustentabilidade ambiental exigidas 
na licitação; 
VI - Verificar as necessidades de alterações/modificações contratuais 
relacionadas às necessidades de execução, tecendo as devidas justificativas 
técnicas (adequações contratuais); 
VII - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à habilitação, comunicadas pela Fiscalização Administrativa; 
VIII - Verificar o cumprimento concreto, pela empresa e pelos empregados, das 
regras de segurança do trabalho e uso de uniforme; 
IX - Manifestar-se tecnicamente acerca da necessidade de prorrogação da 
vigência do contrato quanto à vantajosidade técnica e econômica; 
X - Acompanhar o atendimento do cronograma estabelecido no contrato, 
realizando a abertura de processo administrativo para alteração do prazo 
estipulado inicialmente, quando este não for possível de cumprimento pelo 
contratado e as razões de descumprimento sejam alheias à vontade do 
contratado; 
XI - Notificar, formalmente, o contratado sobre as falhas e irregularidades 
relacionadas à execução do objeto; 
XII - Receber provisoriamente o objeto e realizar as verificações necessárias; 
XIII - Solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades, baseado nas notificações de falhas/irregularidades cometidas pela 
Contratada durante a execução do contrato; 
XIV - Realizar o controle de resultados; 
XV - Apontar a necessidade de glosa decorrente de irregularidade na execução, 
segundo Instrumento de Medição de Resultado – IMR; 
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XVI - Verificar o cumprimento do IMR e tomar providências para que o 
pagamento ocorra de acordo com o nível alcançado; 
XVII - Determinar glosa, devidamente justificada e conhecida pela Contratada 
dos documentos probatórios (IMR), e pagamento; 
XVIII - Receber, definitivamente, o objeto; 
XIX - Realizar o controle de satisfação do usuário; 
XX - Valorar os eventuais prejuízos ocasionados pela inexecução contratual de 
acordo com os seus relatórios e notificações durante a prestação do serviço 
contratado; 
XXI - Realizar o ateste das NF no SIASG, em conformidade com os documentos 
apresentados pela contratada, com aqueles produzidos pela fiscalização, na 
execução do objeto, e com a manutenção das condições administrativas da 
contratada. 
 
 Art. 3º - Atribuições do fiscal administrativo e do fiscal administrativo 
substituto: 
 
Os servidores designados para a função de fiscalização desenvolverão as 
seguintes atribuições: 
 
I - Manter pasta de fiscalização em formato físico ou digital, contendo a 
documentação de cada contrato; 
II - Solicitar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a adoção de providências que 
ultrapassem sua competência; 
III - Comunicar ao gestor de contratos, as ocorrências passíveis de punição nos 
termos do artigo 87 da Lei 8.666/93; 
IV - Elaborar juntamente como Fiscal Técnico o Relatório Mensal de 
acompanhamento e encaminhá-lo ao gestor do contrato;  
V - Conferir as documentações que devem acompanhar a nota fiscal conforme 
exigido no contrato; 
VI - Colaborar na elaboração de Termo de Referência ou no planejamento das 
licitações de objeto similar, quando solicitado; 
VII - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia e liberação 
de conta vinculada ou finalização contratual, que a Contratada cumpriu 
integralmente todas as obrigações contratuais. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
REITOR EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

PORTARIA nº 3505 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Remoção a pedido dos Docentes 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o disposto no artigo 36 da Lei 
nº 8.112/90 e na Portaria nº 3.411 de 18 de outubro de 2018. RESOLVE 

REMOVER, a partir de 30/10/2018 a pedido do docente, entre os 
campi do IFSP, os servidores abaixo relacionados: 

 

 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

Reitor em Exercício 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3507, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 
                                                              Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de licença médica.                                                                 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 3497, de 29 de outubro de 2018 e 
considerando o que consta do Protocolado n° 23305.012696.2018-25, 
RESOLVE: 
 DESIGNAR o (a) servidor (a) Denis Crispim dos Santos, ocupante 
do cargo de Administrador, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 
substituir o (a) servidor (a) FERNANDA AMORIM ROCHA enquanto Diretora 
Adjunta de Planejamento de Aquisições (CD-4) da Reitoria, no período de 
30/10/2018 a 04/11/2018, por motivo de Licença Médica. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3510 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Servidor Origem Destino  Área 

Ana Cláudia Bansi São 
Carlos 

Birigui  
Gestão/Administração/Produção 

Fabio Roberto 
Izeppe 

São 
Roque  

São Carlos  

Valdinei Trombini Sorocaba São Roque  
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Portaria nº 3497 de 29 de outubro de 2018, e considerando o que consta no processo 
nº 23310.000642.2018-48, de 11/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) BERNARDINA 
FRANCISCA DE MIRANDA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
Classe E, Nível IV - 07, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019. 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 3511 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 3497 de 29 de outubro de 2018, e considerando o que 
consta no processo nº 23310.000649.2018-60, de 16/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) MATEUS 
SANTOS SANTANA, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, 
Classe D, Nível IV - 07, no período de 03/12/2018 a 01/03/2019. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3512 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 3497 de 29 de outubro de 2018, e considerando o que consta 
no processo nº 23313.000582.2018-33, de 17/10/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CATHIA ALVES, 
ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 01, no período de 27/11/2018 
a 08/12/2018, para participar do XII Encontro Internacional OTIUM e VI Congresso 
Internacional em Estudos Culturais, em Aveiro, Portugal, com ônus limitado. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 

 
 
 
 

Portaria nº 3513 de 31 de outubro de 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, considerando o 
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disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, 
de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  
CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 
relacionados:  
 
 

Auxiliar de Biblioteca Percentual IQ A partir de 

KELLY CRISTINA SOARES 30% 17/08/2018 

Contador Percentual IQ A partir de 

EMILENE FRANCISCO BUENO 52% 26/09/2018 

Engenheiro – Área Percentual IQ A partir de 

JEFFERSON DE OLIVEIRA SANTOS 30% 18/10/2018 

Médico – Área Percentual IQ A partir de 

CARLOS EDUARDO BORGES MARRA 30% 01/10/2018 

Pedagogo – Área  Percentual IQ A partir de 

ANA PAULA BARBOSA 52% 02/10/2018 

DENISE MARINA RAMOS 75% 19/10/2018 

EDNA DE ALMEIDA SEIXAS CARVALHO 
PENA 

52% 03/10/2018 

Psicólogo – Área Percentual IQ A partir de 

EDUARDO FERNANDO NUNES 52% 16/10/2018 

Técnico de Laboratório – Área Percentual IQ A partir de 

ALAN HENRIQUE GOMES COIMBRA 30% 21/09/2018 

CAIO LAZARINI MORCELI 25% 16/10/2018 

CIDINEI MAGALHÃES SARGACO 25% 04/10/2018 

LEANDRO DE CAMPOS CARAHYBA 
DIAS 

15% 24/05/2018 

MARCO ANTONIO DE ULHOA CINTRA 52% 16/10/2018 

TIAGO SOUZA LOBO 25% 04/10/2018 

Técnico de Tecnologia da Informação Percentual IQ A partir de 

CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 
ALEXANDRE 

25% 17/10/2018 
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Técnico em Assuntos Educacionais Percentual IQ A partir de 

ALINE APARECIDA JUSTO 30% 17/10/2018 

GILMAR TADEU PEREIRA DA CRUZ 30% 10/10/2018 

ROSELI GOMES DE LIMA COSTA 52% 08/10/2018 

STEFANIE MARTIN 52% 24/07/2018 

Técnico em Contabilidade Percentual IQ A partir de 

PAULA HELENA AOKI MARINHO 25% 04/10/2018 

Tecnólogo – Formação Percentual IQ A partir de 

ADRIANA MARGARIDA DE JESUS 
BISCEGLI 

30% 18/10/2018 

Tradutor e Interprete de Linguagem de 
Sinais 

Percentual IQ A partir de 

CESAR AUGUSTO GIRKE 25% 10/10/2018 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3513, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
Projeto Institucional 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 3411, de 18 de outubro de 2018, e considerando o que consta do 
Processo nº 23305.012304.2018-28, RESOLVE: 
  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do (a) 
servidor (a) WILLIAN MARTINS COSTA, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de 

Destino 
Prazo 

Auxiliar no gerenciamento de 
portal web e serviços de T.I. 

 
 Reitoria 

 

Câmpus São 
Paulo 

01/01/2019 à 
30/06/2021 

 
Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia 

seguinte ao término do projeto 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
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PORTARIA Nº 3.514, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) 
do IFSP – Campus Itaquaquecetuba. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.497, de 29 de outubro de 2018, e considerando o que consta 
do Processo Eletrônico nº 23305.012669.2018-52, de 30 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 01 de dezembro de 2018 para 02 de maio de 2019, o 
Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, nível MESTRADO, do(a) servidor(a) FLAVIO DAIJI KISHIGAMI, Professor(a) de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2314502. 
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Paulo/SP, 31 de outubro de 2018. 
 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispensa e Designação de Função 

Gratificada/Comissionada 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 3497 de 29/10/2018, 
RESOLVE: 
Nº 3515 – DISPENSAR, a pedido, VANESSA MOTA ANDRADE da função 

de Coordenadora de Área – Núcleo Comum (FG-2) do Câmpus Avaré. 
Nº 3516 – DISPENSAR SIDNEI EMYGDIO DE MORAES da função de 

Coordenador de Manutenção, Almoxarifado e Patrimônio (FG-2) do Campus Suzano, a 
partir de 01/10/2018. 

Nº 3517 – DISPENSAR, a pedido, ANA REGINA VASCONCELLOS 
MOUSESSIAN da função de Coordenadora do Núcleo Sociopedagógico (FG-2) do 
Câmpus Caraguatatuba, a partir de 23/10/2018. 

Nº 3518 – DESIGNAR KALEBE MONTEIRO XAVIER como Coordenador 
Sociopedagógico (FG-2) do Câmpus Caraguatatuba. 

Nº 3519 – DISPENSAR, a pedido, FLAVIO HENRIQUE MANARELLI da 
função de Coordenador de Extensão (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 
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Nº 3520 – DESIGNAR CARLOS CAMILO MOURÃO JUNIOR como 
Coordenador de Extensão (FG-1) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 3521 – DISPENSAR, a pedido, PRISCILA CABREIRA DE FREITAS da 
função de Coordenadora de Formação e Desenvolvimento de Pessoal (FG-4) do Núcleo 
Descentralizado de Gestão de Pessoas (NGP), da Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Institucional. 

Nº 3522 – DESIGNAR MARCO ANTONIO POLIZIO como Coordenador de 
Formação e Desenvolvimento de Pessoal (FG-4) do Núcleo Descentralizado de Gestão 
de Pessoas (NGP), da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional. 

Nº 3523 – DISPENSAR, a pedido, ALEX SANDRO RODRIGUES 
ANCIOTO da função de Coordenador de Curso Superior de Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas (FCC) do Câmpus Pirituba. 

Nº 3524 – DESIGNAR THIAGO PEDRO DONADON HOMEM como 
Coordenador de Curso Superior de Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do 
Câmpus Pirituba. 

Nº 3525 – DISPENSAR EDUARDO GUY PERPETUO BOCK da função de 
Coordenador de Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial (FCC) 
do Câmpus São Paulo, a partir de 16/10/2018. 

Nº 3526 – DESIGNAR MAURICIO SILVA NASCIMENTO como 
Coordenador de Curso de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial (FCC) do 
Câmpus São Paulo. 

Nº 3527 – DISPENSAR JOÃO PAULO COLAFEMINA da função de 
Coordenador de Curso Superior de Engenharia Mecânica (FCC) do Campus 
Sertãozinho. 

Nº 3528 – DESIGNAR CÉSAR AUGUSTO DE JESUS FALCÃO como 
Coordenador de Curso Superior de Engenharia Mecânica (FCC) do Câmpus 
Sertãozinho. 

Nº 3529 – DISPENSAR ANDREIA DIAS IANUSKIEWTZ da função de 
Coordenadora de Curso de Licenciatura em Letras (FCC) do Câmpus Sertãozinho. 

Nº 3530 – DESIGNAR ROZANGELA NOGUEIRA DE MORAES como 
Coordenadora de Curso Superior de Licenciatura em Letras (FCC) do Câmpus 
Sertãozinho 

ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.531, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do 
Afastamento Remunerado para 
Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) 
do IFSP – Campus São Paulo 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
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conferidas pela Portaria nº 3.497, de 29 de outubro de 2018, e considerando o que consta 
do Processo Eletrônico nº 23306.004515.2018-87, de 08 de outubro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 30 de novembro de 2018 para 13 de dezembro de 
2018, o Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) LUCIANO SOUSA RAMOS, 
Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1567374. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de 
Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 31 de outubro de 2018. 
ALDEMIR VERSANI DE SOUZA CALLOU 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3532, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018. 
   

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS E O 
PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 
Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 
28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões 
Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes e 
Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS 
(RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01989 

23431.000847.20
18-57 

ANDRÉ LUIZ DE 
MELLO TEIXEIRA 

227423
8 Boituva 

RSC-
II 

02/07/20
18 

        
__________________________________ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

____________________________________ 
MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  
de Pessoas 
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PORTARIA Nº 3533, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS E O 
PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 
Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 
28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões 
Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes e 
Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS 
(RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 
 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 
PARTIR 

DE 

RSC-
01955 

23305.007094.20
18-56 LUCIANO PAZ DE LIRA 

216197
0 Jacareí 

RSC-
III 

18/04/20
18 

 
   ___________________________________ 

LUCIANO ANDRÉ CARVALHO REIS 
Presidente da CPPD 

 
____________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 3.534, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.593, de 09/12/2015, tendo em 
vista o que consta no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  Portaria nº 2.463, 
de 17/07/2015, RESOLVE: 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional aos servidores técnico-
administrativos a seguir relacionados: 
 

CAMPUS GUARULHOS     

Pedagogo Área 
ANDREA SOUZA EDUARDO 
ROCHA E-III-04 E-IV-04 03/09/2018 

     

CAMPUS PIRACICABA 
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Assistente em 
Administração CINTHIA BOMTORIN ARANHA D-III-03 D-IV-03 24/10/2018 
Técnico de Laboratório 
Área 

JUSSARA BRANDAO 
VENTURINI D-II-03 D-III-03 26/07/2018 

     

REITORIA 
    

Auxiliar em 
Administração DANIEL ELETI C-III-04 C-IV-04 21/09/2018 
Assistente em 
Administração 

FLAVIO RENATO NASCIMENTO 
DOS SANTOS D-I-02 D-II-02 02/10/2018 

     

CAMPUS SÃO ROQUE 
    

Assistente em 
Administração KATIA CRISTINA ALVES PINTO D-I-01 D-II-01 30/07/2018 
 
 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas  
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